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JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS

Prefeitura Municipal de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 053/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto 2.140/2009; torna público o resultado da
sessão que se realizou na data de 24/09/2010, licitação na modalidade de
Pregão Presencial, Menor Preço teve como vencedor a empresa: Item 1
M.A.A. BERNIERI COMERCIO.

Água Boa, 24 de setembro de 2010.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Apiacás

OFICIO CIRCULAR N.o 005/10-SF

Em cumprimento a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, seção IV,
artigo 9.º, § 4.º, vimos através do presente CONVIDAR, para participar de
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, na Câmara Municipal de Apiacás, no dia 29/
09/2010 às 19:00, para AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
FISCAIS RELATIVO AO 2.º QUADRIMESTRE DE 2010.

Certos de podermos contar com Vossa presença, desde já
agradecemos.

Atenciosamente,

DECRETO N° 639/2010

SUMULA: REGULAMENTA A LEI Nº 626 DE 28 DE DEZEMBRO DE
2010 QUE CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL -
COMDEC.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por
Lei...

DECRETA
Art. 1º -  A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC é o

órgão da administração pública municipal responsável pela coordenação
das ações de defesa civil , no município.

Art. 2º - São atividades da COMDEC:
I. Coordenar e executar as ações de defesa civil;
II. Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas

à defesa civil;
III. Elaborar e implementar planos, programas e projetos de

defesa civil ;
IV. Elaborar Plano de Ação Anual visando o atendimento das

ações em tempo de normalidade, bem como, das ações emergenciais,
com a garantia dos recursos no Orçamento Municipal;

V. Prever recursos orçamentários próprios necessários às
ações assistenciais de recuperação ou preventivas, como contrapartida
às transferências de recursos da União, na forma da legislação vigente;

VI. Capacitar recursos humanos para as ações de defesa civil:
VII. Manter o órgão central do SINDEC informado sobre as

ocorrências de desastres e atividades de defesa civil;
VIII. Propor à autoridade competente a declaração de situação

de emergências e de estado de calamidade pública, observando os
critérios estabelecidos pelo CONDEC – Conselho Nacional de Defesa Civil;

IX. Executar a distribuição e o controle de suprimentos
necessários em situações de desastres.

IX. Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;

X. Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas
estruturais;

XI. Promover  campanhas  públicas e educativas para  estimular
o envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a defesa
civil, através da mídia local;

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
Prefeito Municipal

AO
ILMO. SR.

CIENTE EM_______/_____/_____

ASS._________________________
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XII. Estar  atenta  às  informações  de  alerta dos órgãos de
previsão e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo
oportuno;

XIII. Comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o
manuseio ou o transporte de produtos perigosos puserem em perigo a
população;

XIV. Implantar programas de treinamento para voluntariado;
XV. Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos

humanos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em
situações de anormalidades;

XVI. Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios
(comunidades irmanadas);

XVII. Promover mobilização social visando a implantação de NUDEC
– Núcleos Comunitários de Defesa Civil, nos bairros e distritos.

Art. 3º - A COMDEC tem a seguinte estrutura:
I. Coordenador
II. Conselho Municipal
III. Secretaria
IV. Setor Técnico
V. Setor Operativo
Parágrafo Único – O Coordenador e os dirigentes da Coordenadoria

Municipal de Defesa Civil serão designados pelo Prefeito Municipal mediante
Portaria.

Art. 4º - Ao Coordenador da COMDEC compete:
I. Convocar as reuniões da Coordenadoria;
II. Dirigir a entidade, representá-la perante os órgãos

governamentais e não-go-vernamentais;
III. Propor planos de trabalho;
IV. Participar das votações e declarar aprovadas as resoluções;
V. Resolver os casos omissos e praticar todos os atos

necessários ao regular fun-cionamento da COMDEC;
VI. Propor aos demais membros, em reunião previamente

marcada, os planos or-çamentários, obras e serviços, bem como outras
despesas, dentro da finalida-de o que se propõe a COMDEC.

Parágrafo Único - O coordenador da COMDEC poderá delegar
atribuições aos membros da Comissão, sempre que achar necessário ao
bom cumprimento das finalidades da entidade, observados os termos
legais.

Art. 5º - O Conselho Municipal será constituído de membros assim
qualificados:

- Representante da Câmara dos Vereadores;
- Representantes da Prefeitura Municipal;
- Representante do Poder Judiciário;
- Representante da Secretaria Municipal de .Infra-estrutura e

de Meio Ambiente.;
- Representante de Órgãos Não Governamentais (Lions,

Sindicato Dos Produtores Rurais, ACIA)
- Representante de outras entidades religiosas ou líderes

comunitários.
Parágrafo Único - Os integrantes do Conselho Municipal não receberão

remuneração, salvo em viagem a serviço fora da Sede do Município
restringindo-se às despesas de pousada, alimentação e transporte
devidamente comprovadas.

Art. 6º - À Secretaria (ou Apoio Administrativo) compete:
I. Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos

humanos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em
situações de anormalidades;

II. Secretariar e apoiar as reuniões do Conselho Municipal de
Defesa Civil.

Art. 7º - Ao Setor Técnico (ou Seção de Minimização de Desastres)
compete:

I. Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;

II. Implantar programas de treinamento para voluntariado;
III. Promover  campanhas  públicas e educativas para  estimular

o envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a defesa
civil, através da mídia local;

IV. Estar  atenta  às  informações  de  alerta dos órgãos de
previsão e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo
oportuno;

Art. 8º - Ao Setor Operativo (ou Seção de Operações) compete:
I. Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas

estruturais;
II. Executar a distribuição e o controle de suprimentos

necessários em situações de desastres.
Art. 9º  - No exercício de suas atividades, poderá a COMDEC solicitar

das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir e
limitar os riscos, as perdas e os danos a que estão sujeitas a população,
em circunstâncias de desastres.

Art. 10 - Os recursos do Fundo Especial para a Defesa Civil Municipal
poderão ser utilizados para as seguintes despesas:

a) diárias e transporte;
b)  aquisição de material de consumo;
c) serviços de terceiros;
d) aquisição de bens de capital (equipamentos e instalações e

material permanente); e
e) obras e reconstrução.
Art. 11 - A comprovação das despesas realizadas à conta do Fundo

Especial será feita mediante os seguintes documentos:
a) Prévio empenho;
b) Fatura e Nota Fiscal;
c) Balancete evidenciando receita e despesa; e
d) Nota de pagamento.
Art. 12 - A Prefeitura Municipal de Apiacás fará constar dos currículos

escolares da rede de ensino municipal, noções gerais sobre os
procedimentos de defesa civil.

Art. 13 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Apiacás, 10 de Setembro de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
-Prefeito Municipal-

Apiacás – MT., em 27 de Setembro de 2.010.

OFICIO CIRCULAR N.o 006-SF

Em cumprimento a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos através
do presente, CONVIDAR, para participar de uma AUDIÊNCIA PÚBLICA,
na Câmara Municipal de Apiacás, no dia 29/09/2010 às 20:30, para  tratar
do assunto referente a discussão e elaboração  da Lei Orçamentária
referente ao exercício 2011.

Certos de podermos contar com Vossa presença, desde já
agradecemos.

Atenciosamente,

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
Prefeito Municipal

AO
ILMO. SR.

Prefeitura Municipal de Araguaiana

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS DE OBRAS E
ENGENHARIA N° 054/2009 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARAGUAIANA – MT E a empresa LL
CONSTRUTORA LTDA,  PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Município de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Av. Presidente
Vargas, nº 643, cidade de Araguaiana – MT, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º
03.239.035/0001-76, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal
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Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, brasileiro, casado,
administrador, residente e domiciliado nesta cidade de Araguaiana – MT,
portador da Cédula de Identidade n.º 3.170.117-6- SSP/ SP  e inscrito no
CPF n.º 193.580.678-53, doravante denominado de CONTRATANTE, e a
empresa LL CONSTRUTORA LTDA, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o nº
09.595.153/0001-01 e Inscrição Estadual sob o nº 13.355.950-5,
estabelecida  à Rua Antonio Moraes dos Santos, 08 A – Bairro Serra
Dourada, em Barra do Garças – MT, representada neste ato pelo seu
sócio Sr. LINCOLN HEIMAR SAGGIN, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado à Rua Cuiabá nº 446, na cidade de Torixoréu – MT,
portador da Cédula de Identidade RG. Nº 277.826-SSP/MT e inscrito no
CPF sob o nº 091.293.751-34  doravante denominado de CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente ADITIVO de Contrato nos termos da Lei nº
8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Este aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo da

CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM
ARQUIBANCADA, conforme Convenio 148/2009 – SEDUC.

1.2 – O prazo para término da Obra fica prorrogado por mais 90
(noventa) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO EMBASAMENTO LEGAL

2.1 – O presente aditivo está embasado no art. 57, § 1º, inciso II da
Lei nº 8.666/93, motivado pelas fortes chuvas que caíram no município no
período de Dezembro/2009 a Março/2010.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 – As demais cláusulas do Contrato original permanecem
inalteradas.

3.2 – Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Garças – MT, para
dirimir as dúvidas que advirem do presente termo.

Araguaiana, 17 de setembro de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Álvares
Prefeitura Municipal
Contratante

LL CONSTRUTORA LTDA
Lincoln Heimar Saggin
Contratado

TESTEMUNHAS:

Nome: EDIVAN DA SILVA MENEZESRG nº 11335351 - SSP/MTCPF nº
836.261.581-87 Assinatura:_________________________

Nome: JOSÉ MARQUES DA SILVARG nº 482769 - SSP/MT CPF nº
32925786120 Assinatura:_______________________

O presente Termo Aditivo foi analisado e aprovado pela Assessoria
Jurídica da administração.

Em  17 de setembro de 2010.

I - FINALIDADE

Dispor sobre a produção de Instruções Normativas a respeito das
rotinas de trabalho a serem observadas pelas diversas unidades da
estrutura do Município, objetivando a implementação de procedimentos de
controle.

II - ABRANGÊNCIA

Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, da Prefeitura
Municipal de Araguaiana, quer como executoras de tarefas, quer como
fornecedoras ou recebedoras de dados e informações em meio documental
ou informatizado.

III - CONCEITOS

1. INSTRUÇÃO NORMATIVA

Documento que estabelece os procedimentos a serem adotados
objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de
trabalho.

2. MANUAL DE ROTINAS INTERNAS E PROCEDIMENTOS DE
CONTROLE

Coletânea de Instruções Normativas.

3. FLUXOGRAMA

Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada
sistema administrativo, com a identificação das unidades executoras.

4. SISTEMA

Conjunto de ações que, coordenadas, concorrem para um determinado
fim.

5. SISTEMA ADMINISTRATIVO

Conjunto de atividades afins, relacionadas a funções finalísticas ou
de apoio, distribuídas em diversas unidades da organização e executadas
sob a orientação técnica do respectivo órgão central, com o objetivo de
atingir algum resultado.

6. PONTO DE CONTROLE

Aspectos relevantes em um sistema administrativo, integrantes das
rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em função
de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver
algum procedimento de controle.

7. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE

Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com o objetivo de
assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de
controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades
e/ou preservar o patrimônio público.

8. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Conjunto de procedimentos de controle inseridos nos diversos
sistemas administrativos, executados ao longo da estrutura organizacional
sob a coordenação, orientação técnica e supervisão da unidade
responsável pela coordenação do controle interno.

IV - BASE LEGAL E REGULAMENTAR

A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de
responsabilidade do Prefeito Municipal de Araguaiana, no sentido da
implementação do Sistema de Controle Interno no Executivo, sobre o qual
dispõem os artigos 31 da Constituição Federal, 59 da Lei Complementar nº
101/2000 e 8° da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso.
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V – RESPONSABILIDADES

1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa:
1.1 Promover discussões técnicas com as unidades executoras e

com a unidade responsável pela coordenação do controle interno, para
definir as rotinas de trabalho identificar os pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle, objetos da Instrução Normativa a ser elaborada;

1.2 Obter a aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la à
apreciação da unidade de controle interno e promover sua divulgação e
implementação;

1.3 Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar
a aplicação da Instrução Normativa.

2. Das Unidades Executoras:
2.1 Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução

Normativa na fase de sua formatação, quanto ao fornecimento de
informações e à participação no processo de elaboração;

2.2 Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre
alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando
sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos
procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

2.3 Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários
da unidade, zelando pelo fiel cumprimento da mesma;

2.4 Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização
dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações.

3. Da Unidade Responsável pela Coordenação do Controle
Interno:

3.1 Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções
Normativas e em suas atualizações, em especial no que tange à
identif icação e avaliação dos pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle;

3.2 Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos
procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo,
propondo alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento dos
controles ou mesmo a formatação de novas Instruções Normativas;

3.3 Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em
meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre
a versão vigente de cada Instrução Normativa.

VI - DOS OBJE TIVOS:

1 Disciplinar e normatizar os procedimentos de controle dos bens
patrimoniais do município;

2 Regulamentar o fluxo operacional de movimentação dos bens móveis
do município;

3 Atender legalmente os dispositivos contidos nos Artigos 94, 95, 96
e 106 da Lei Federal nº 4.320/64.

VII - DOS PROCEDIMENTOS:

1. Da Aquisição dos Bens:
1.1 Toda a aquisição de bens móveis ou imóveis deverá estar prevista

na LDO e no Orçamento Anual no grupo de Despesas de Capital;
1.2 O processo de compra deverá obedecer às exigências dispostas

na lei 8.666/93 (lei de licitações);
1.3 Todo o bem patrimonial comprado deverá ser precedido de uma

Autorização de compra, cuja cópia deverá ser enviada a Comissão
Permanente de Patrimônio.

2. Do Recebimento do Bem:
2.1 Quando da chegada do bem, a Comissão de Patrimônio deverá

ser avisada, para fins de conferência, tombamento e registro;
2.2 Uma cópia do documento do bem (nota Fiscal, Termo definitivo de

Obra e/ou escritura pública), deverá ficar em poder da Comissão de
Patrimônio para servir de registro;

2.3 A primeira via do documento do bem, depois de conferida e
assinada o recebimento pela Comissão de Patrimônio, receberá o carimbo
“TOMBADO” e será datada, em seguida deverá ser encaminhada ao
Departamento Contábil para fins de liquidação do empenho.

3. Do Registro no Sistema:
3.1 A Comissão de Patrimônio de posse da segunda via ou cópia do

documento do bem, lançará a entrada no Sistema Patrimonial preenchendo
todos os campos solicitados no aplicativo e inserindo um número de
tombamento sobre a segunda via do documento do bem.

3.2 Depois de lançado no Sistema Patrimonial, a segunda via do
documento do bem será arquivada em pasta própria, por Secretaria.

4. Tombamento do Bem:
4.1 Depois de lançado no Sistema Patrimonial e gerado a etiqueta de

numeração, a Comissão de Patrimônio deverá colar a etiqueta ou plaqueta
no bem;

4.2 A Comissão de Patrimônio deverá certificar-se de que a
identificação (plaqueta ou etiqueta de numeração patrimonial) ficou bem
colada e de fácil visualização.

Obs.: No caso de carteiras e mesas escolares além da
etiqueta deverá ser escrito com pincel atômico a numeração
patrimonial na parte inferior do acento e na parte inferior da
mesa, respectivamente.

4.3 Após a identificação dos bens deverá ser emitido um Termo de
Responsabilidade e colher assinatura do responsável pela guarda dos
bens.

4.4 Nos casos dos bens entregues diretamente as secretarias, a
Comissão de Patrimônio deverá ser comunicada para colocar as plaquetas
e emitir o Termo de Responsabilidade.

5. Da Transferência ou Cedência de Bens:
5.1 Nenhum bem patrimonial poderá ser transferido de um órgão para

outro, ou de uma unidade para outra, sem a emissão da Guia de
Transferência Patrimonial em três vias, as quais deverão ser arquivadas,
uma no órgão ou unidade de origem do bem, uma no órgão ou unidade de
destino e outra pela Comissão de Patrimônio (anexo I);

5.2 A Guia de Transferência Patrimonial deverá ser solicitada a
Comissão de Patrimônio antes da efetiva movimentação do bem;

5.3 As cedências ou empréstimos de bens móveis pertencentes ao
município para terceiros somente ocorrerão quando autorizados pelo
Prefeito, depois de cumpridas as exigências legais e celebrado Termo de
Cedência (Anexo I);

5.4 A Comissão de Patrimônio remeterá o processo que autoriza a
cedência ao Departamento Contábil, para a escrituração no Sistema
Compensado da responsabilidade da guarda dos bens pela entidade
beneficiada;

5.5 A entidade beneficiada com o empréstimo terá tratamento de
Unidade Administrativa recebedora, ficando a ficha de classificação por
Órgão arquivada em seu nome;

5.6 Através da Guia de Transferência, a Comissão de Patrimônio
deverá alterar no Sistema a responsabilidade pela guarda do bem.

5.7 Os servidores responsáveis pelos bens, quando da sua saída
por exoneração, mudança de cargo, mudança de setor e etc., fica
obrigatória a prestação de contas dos bens sob sua guarda ao novo
servidor que entrar.

6. Da Baixa de Bens Considerados Imprestáveis:
6.1 Os bens móveis considerados imprestáveis, em desuso,

obsoletos, ou outra razão, serão recolhidos ao Almoxarifado;
6.2 Os responsáveis pelos bens deverão propor, em Processo

Administrativo ao Secretário de Administração, o destino a ser dado aos
bens, relacionando-os com os devidos códigos de identificação numeral
e o estado em que se encontram;

6.3 O Secretário de Administração solicitará à Comissão de Patrimônio,
nomeada através de Portaria, parecer sobre as condições dos bens
relacionados e o destino sugerido;

6.4 Sendo o parecer da Comissão favorável e homologado pelo
Prefeito, será dado aos bens o destino proposto, procedendo a Comissão
de Patrimônio seus registros de baixa;

6.5 A Comissão de Patrimônio adotará os seguintes procedimentos:
6.5.1 Retirará dos bens o código de identificação numeral inutilizando-

os;
6.5.2 Registrará no Sistema, no “Campo Baixa”, o motivo, número do

processo, data e todas as demais informações exigidas no aplicativo;
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6.5.3 Extrairá do processo cópia da autorização do Prefeito e a relação
de bens baixados e arquivará na pasta “Responsáveis pela Guarda de
Bens Patrimoniais”;

6.5.4 Colocará no processo o carimbo “Tombado“ e o enviará para o
Departamento Contábil para fins de escrituração contábil da
desincorporação dos bens.

7. Do parecer da Comissão Patrimonial:
7.1 O parecer da Comissão Patrimonial poderá ser:
7.1.1 De doação de alguns bens;
7.1.2 De recuperação de outros;
7.1.3 De alienação através de Leilão Oficial;
7.1.4 De inutilização.
7.2 Em qualquer um dos casos sugeridos pela comissão, o parecer

deve ser homologado pelo prefeito, deverão ser seguidos os procedimentos
adequados a cada sugestão aprovada.

8. Da reavaliação dos Bens Patrimoniais:
8.1 A determinação de reavaliar os bens será solicitada pela Comissão

de Patrimônio através de Processo Administrativo e será efetuada pela
Comissão de Reavaliação de Bens Patrimoniais nomeada pelo Prefeito;

8.2 A Comissão de Patrimônio relacionará por Unidade Administrativa,
no formulário “Relação de Bens Patrimoniais”, os bens sob a
responsabilidade de cada uma delas, de acordo com a listagem emitida
pelo Sistema;

8.3 A Comissão de Reavaliação, a vista de cada um dos bens
patrimoniais e de acordo com os critérios estabelecidos, determinará o
valor da reavaliação;

8.4 Para a reavaliação dos bens serão adotados os seguintes critérios:
8.4.1 Para os bens móveis em bom estado de conservação, 80% do

valor de mercado;
8.4.2 Para os bens móveis em estado regular, 50% do valor de marcado;
8.4.3 Para os bens móveis em mau estado, 20% do valor de mercado;
8.4.4 Para os bens imóveis será adotada a estimativa do valor de

mercado do bem;
8.5 Depois de efetuado o levantamento de reavaliação, o processo

será encaminhado a Comissão de Patrimônio que adotará as seguintes
providências:

8.5.1 Extrairá cópia das relações de avaliação;
8.5.2 Colocará no processo o carimbo de “Tombado” e o enviará para

o Departamento Contábil para atualizar os registros;
8.5.3 Pelas relações de reavaliação atualizará os registros no Sistema;
8.5.4 Arquivará as relações de reavaliação na pasta de “Responsáveis

pela Guarda de Bens Patrimoniais” da respectiva Unidade Administrativa.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

1 Em nenhuma hipótese os bens móveis podem ser transferidos,
cedidos, emprestados ou recolhidos sem a emissão da Guia de
Transferência Patrimonial;

2 Todo e qualquer recebimento de bem móvel ou imóvel deverá ser
conferido e identificado pela Comissão de Patrimônio nos termos dos itens
VII 2.1, 2.2 e 2.3 definidos por esta Norma;

3 A guarda e o zelo pelos bens, serão sempre de responsabilidade do
chefe da Unidade Administrativa em que o bem estiver alocado;

4 As relações de guarda e responsabilidade de bens emitidos pelo
Sistema Patrimonial, deverão ser sempre atualizadas;

Obs.: Para que seja atendido na íntegra esse item, é
necessário que se emita uma nova relação no Sistema a cada
vez que houver movimento naquela Unidade Administrativa.

5 A cada final de mandato deverá ser feita uma relação completa dos
bens e, elaborada uma ata de transmissão de bens que será assinada
pelo Prefeito (o que deixa a gestão e o que inicia nova gestão);

6 Ao proceder o ato de exoneração, ou troca por qualquer motivo dos
Titulares das unidades responsáveis pelos bens, o Setor de Recursos
Humanos exigirá documento que comprove a regularidade da situação
patrimonial das Unidades sob sua responsabilidade, expedida pela
Comissão Permanente de Controle Patrimonial da Prefeitura Municipal de
Araguaiana.

7 Toda e qualquer dúvida ou omissão gerada por esta Norma deverá
ser solucionada junto a Comissão de Patrimônio, Secretaria de
Administração e o Controle Interno.

Araguaiana – MT,    01 de setembro de 2010
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I – DOS OBJETIVOS:

1.1 Disciplinar a elaboração do Plano Plurianual – PPA, Lei de

Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA;

1.2 Garantir o cumprimento dos prazos de encaminhamento dos

projetos de lei do PPA, LDO e LOA;

1.3 Aperfeiçoar o planejamento do sistema orçamentário no

Município de Araguaiana – MT;

1.4 Atender legalmente os dispositivos contidos na Constituição

Federal de 1988, Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº

101/2000.

II - DOS PROCEDIMENTOS LEGAIS:

2.1. DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO:

2.1.1 O sistema orçamentário brasileiro é constituído de três

elementos distintos, integrados, indispensáveis e interdependentes,

com finalidades específicas e hierarquicamente dispostos, que se

constituem em uma seqüência de planejamento da ação pública;

2.1.2 Para a “materialização” dos elementos que compõem o

sistema orçamentário, serão editadas, obrigatoriamente, as seguintes

leis:

a) Lei do Plano Plurianual;

b) Lei de Diretrizes Orçamentária;

c) Lei Orçamentária Anual.

2.2. DA LEI DO PLANO PLURIANUAL:

2.2.1 Da Definição:

2.2.1.1 O Plano Plurianual - PPA é o primeiro elemento na hierarquia

de planejamento do sistema orçamentário.  Os demais devem dispor

apenas sobre aquilo que nele estiver revisto, não podendo contrariá-

lo ou dispor sobre coisas estranhas a ele.  É o “orçamento global”, o

“orçamento de médio prazo”, de maior abrangência e que deverá

nortear uma gestão de governo;

2.2.1.2 A disposição constitucional no art. 165, § 1º, da

Constituição Federal, diz que o plano deverá estabelecer as diretrizes,

objetivos e metas da administração para as despesas de capital e as

delas decorrentes, bem como para as relativas aos programas de

duração continuada. É o programa de governo do gestor público

traduzido e enquadrado dentro das normas de planejamento e

contabilidade pública;

2.2.1.3 Os principais objetivos do Plano Plurianual, em nível

municipal, será:

a) Aumentar os níveis de investimentos públicos;

b) Conferir racionalidade e austeridade ao gasto público;

c) Planejar e divulgar programa de governo do gestor;

d) Conciliar os recursos disponíveis com as necessidades de

aplicação, permitindo o estabelecimento de uma escala de prioridades

dos programas;

e) Elevar o nível de eficiência na aplicação dos recursos, mediante

melhor discriminação e maior articulação dos dispêndios a serem

efetivados.

2.2.1.4 O Plano Plurianual como instrumento global e estratégico

de uma gestão administrativa, abrangerá um período de quatro anos,

dispondo sobre os programas de governo.  Deverá ser elaborado no

primeiro ano da gestão e entrará em vigor no segundo ano, adentrará

no primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas fixados ou em andamento.
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2.2.2. Da Audiência Pública:

2.2.2.1 A participação da sociedade nas audiências públicas se

dará na forma estabelecida na Constituição Federal e na Lei

Complementar nº 101/2000, que disciplinam a realização desses

Procedimento administrativo;

2.2.2.2 A Audiência Pública no processo de elaboração do PPA

será agendada e convocada

Pelo Executivo Municipal, encarregado de preparar os dados e

informações necessárias para o debate popular;

2.2.2.3 A Audiência Pública será objeto de registro em ata com a

respectiva lista de presença e das decisões ali tomadas.

2.2.3. Da Elaboração do Projeto de Lei:

2.2.3.1 A elaboração do texto do Projeto de Lei do Plano Plurianual

deverá estabelecer de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e

metas da administração pública para as despesas de capital e outras

delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração

continuada, previsto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal.

2.2.4. Da Publicação:

2.2.4.1 A publicação do texto da lei no jornal da AMM, mural e

inclusive em meios eletrônicos, previsto no art. 48 da LRF.

2.2.5. Do Encaminhamento de Cópia da Lei ao Poder

Legislativo e ao TCE:

2.2.5.1 O Executivo Municipal deverá encaminhar ao Poder

Legislativo Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado – TCE, cópia da

Lei do PPA até o dia 31 de dezembro do ano em que foi votada, previsto

no art. 166, inciso II do Regimento Interno do Tribunal de Contas (RITC/

MT).

2.2.5.2 O Executivo Municipal deverá encaminhar ao TCE cópia da

publicação da Lei do PPA, previsto no art. 166, inciso II do Regimento

Interno do Tribunal de Contas (RITC/MT).

2.3. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS:

2.3.1 Da Definição:

2.3.1.1 A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO representa a

integração entre o Plano Plurianual e o Orçamento Anual, deverá nortear

a elaboração da lei orçamentária anual, disposição constitucional no

art. 165, § 2º, da Constituição Federal.  Deverá por finalidade destacar

da programação plurianual às prioridades e metas a serem executadas

em cada orçamento anual;

2.3.1.2 A Lei de Diretrizes Orçamentárias, também deverá dispor

sobre os investimentos prioritários para o exercício seguinte e sobre

as alterações na legislação tributária, além das demais variáveis que

possam influenciar na execução orçamentária do exercício a que se

referir;

2.3.1.3 Das finalidades da Lei de Diretrizes Orçamentárias deverão

ser destacadas:

a) Determinação das prioridades e metas a serem observadas no

exercício seguinte;

b) Estabelecer a correspondência e da solução de continuidade

aos programas previstos no plano plurianual;

c) Facilitar a análise, discussão e fixar os mecanismos de conduta

da execução orçamentária;

d) Subordinar e integrar o orçamento a um processo de

planejamento de médio prazo, deixando de ser um simples repositório

de recursos e dotações anuais.

2.3.1.4 A Lei de Diretrizes Orçamentárias como elo entre os planos

estratégico (plurianual) e operacional (orçamento) deverá, no mínimo,

conter:

a) As prioridades e metas para o próximo exercício, previstas

ou fixadas no plano plurianual;

b) A organização e estrutura do orçamento com relação à ação de

governo (projeto, atividade e operações especiais);

c) As orientações para elaboração do orçamento e o cálculo da

reserva de contingência;

d) As despesas com pessoal evidenciando o controle de seus

limites constitucionais;

e) Previsão de alteração na legislação tributária (impostos, taxas e

contribuições de melhoria);

f) Previsão de concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração do funcionalismo;

g) Previsão de criação de cargos, empregos e funções ou alteração

da estrutura de carreiras;

h) Previsão de admissão ou contratação de pessoal, a qualquer

título.

2.3.1.5 A Lei Complementar nº 101/2000, a Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF, dispõe que Deverá ser acrescentado ao conteúdo da Lei

de Diretrizes Orçamentárias:

a) Estabelecimento de critérios e formas de limitação de empenho,

quando a receita não comportar o cumprimento das metas de resultado

primário ou nominal constante no anexo das metas fiscais, previsto no

art. 4º, inciso I, alínea b, da LRF;

b) Normas relativas ao controle operacional (aspectos de

eficiência, eficácia e economicidade das ações governamentais), tratam

de uma análise de desempenho, previsto no art. 4º, inciso I, alínea e, da

LRF;

c) Condições e exigências para transferências de recursos a

entidades públicas e privadas referem - se às transferências

voluntárias, previsto no art. 26, da LRF;

d) Autorização para realização de despesa de custeio de

competência de outros entes da federação, previsto no art. 62, inciso

I, da LRF;

e) Dispor sobre a inclusão de novos projetos, após adequadamente

atendidos os em andamento, previsto no art. 45, da LRF;

f) Dispor sobre a fórmula de cálculo da reserva de contingência e

receita corrente líquida;

g) Dispor sobre critérios de programação financeira e cronograma

de execução mensal de desembolso estabelecido pelo Poder Executivo,

previsto no art. 8º, da LRF;

h) Fixar o Anexo de Metas Fiscais, previsto no art. 4º, § 2º, da LRF;

i) Fixar o Anexo de Riscos Fiscais, previsto no art. 4º, § 3º, da LRF.

2.3.2. Da Audiência Pública:

2.3.2.1 A Audiência Pública para elaboração e discussão da LDO

será realizada anualmente em conformidade com a Constituição Federal

e a Lei Complementar nº 101/2000;

2.3.2.2 A Audiência Pública no processo de elaboração do Projeto

de Lei da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO será agendada e

convocada pelo Executivo Municipal, encarregado de Preparar os dados

e informações necessárias para o debate popular;

2.3.2.3 A Audiência Pública será objeto de registro em ata com lista

de presença e registro das decisões ali tomadas.

2.3.3. Da Elaboração do Projeto de Lei:
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2.3.3.1 A elaboração do texto do Projeto de Lei da LDO deverá

compreender as metas e prioridades da administração pública, incluindo

as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará

a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na

legislação tributária, disposição constitucional no art. 165, § 2º, da

Constituição Federal.

2.3.4. Relatório dos Projetos em Andamento para o Exercício

Seguinte:

2.3.4.1 O Executivo Municipal deverá encaminhar o Relatório dos

projetos em andamento que passarão para o exercício seguinte, bem

como das obras com necessidade de conservação, objeto de priorização

de recursos na LDO ao Poder Legislativo até a data de envio da LDO,

previsto no art. 45 da LRF;

2.3.4.2 O Executivo Municipal deverá publicar o Relatório no órgão

oficial do Município, previsto no art. 45 da LRF;

2.3.4.3 O Executivo Municipal deverá encaminhar o Relatório ao

Tribunal de Contas do Estado – TCE, até o dia 31 de dezembro do ano em

que foi votada LDO, previsto no art. 166, II do Regimento Interno do

Tribunal de Contas (RITC/MT).

2.3.5. Da Publicação:

2.3.5.1 A publicação do texto da lei no órgão oficial do Município,

inclusive em meios eletrônicos, previsto no art. 48 da LRF.

2.3.6. Do Encaminhamento de Cópia da Lei ao Poder

Legislativo e ao TCE:

2.3.6.1 O Executivo Municipal deverá encaminhar ao Poder

Legislativo Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado – TCE, cópia da

Lei da LDO até o dia 31 de dezembro do ano em que foi votada, previsto

no art. 166, inciso II do Regimento Interno do Tribunal de Contas (RITC/

MT).

2.3.6.2 O Executivo Municipal deverá encaminhar ao TCE cópia da

publicação da Lei da LDO, previsto no art. 166, inciso II do Regimento

Interno do Tribunal de Contas (RITC/MT).

2.4. DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL:

2.4.1 Da Definição:

2.4.1.1 A Lei Orçamentária Anual é o terceiro elemento na hierarquia

de planejamento do sistema orçamentário. O orçamento como elemento

operacional, deverá discriminar e quantificar a previsão de todas as

receitas e a fixação de todas as despesas que poderão ser realizadas,

evidenciando a política econômico-financeira e o programa de trabalho

do governo do próximo exercício;

2.4.1.2 A Constituição Federal de 1988 inovou com o

desmembramento e a identificação do orçamento por áreas específicas,

previsto no art. 165, § 5º, que diz a Lei Orçamentária Anual deverá

compreender:

a) O orçamento fiscal;

b) O orçamento da seguridade social.

2.4.1.3) O conteúdo da Lei Orçamentária Anual, segundo a legislação

em vigor, será composto dos seguintes elementos:

a) Texto da Lei;

b) Quadros orçamentários consolidados, incluídos os complementos

referenciados no art. 22, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964;

c) Anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

discriminando a receita e a despesa na forma definida na Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

d) Discriminação da legislação da receita e despesa, referente aos

orçamentos fiscais e da seguridade social.

2.4.1.4 A Lei Complementar nº 101/200 (Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF), dispõe que deverá ser acrescentado à Lei Orçamentária

Anual os seguintes elementos:

a) Declaração em forma de demonstrativo da compatibilidade da

programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do

Anexo de Metas Fiscais;

b) O reforço da inclusão de dotação orçamentária de reserva de

contingência;

c) Documento que demonstre as medidas de compensação à renúncia

de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

d) O reforço de que a consignação de dotação orçamentária para

investimento com duração superior a um exercício financeiro somente

será permitida se estiver previsto no plano plurianual ou em lei que autorize

a sua inclusão.

2.4.1.5 A Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF), dispõe, também que à Lei Orçamentária Anual deverá

obedecer às seguintes regras:

a) Nela deverão constar todas as despesas relativas à dívida pública

e as receitas que as atenderão;

b) Nela não poderá estar consignado crédito com finalidade imprecisa

ou com dotação ilimitada.

2.4.2. Da Audiência Pública:

2.4.2.1 A Audiência Pública para elaboração e discussão da LOA

será realizada em conformidade com a Constituição Federal e a Lei

Complementar nº 101/2000;

2.4.2.2 A Audiência Pública no processo de elaboração do Projeto de

Lei da Lei Orçamentária Anual – LOA será agendada e convocada pelo

Executivo Municipal, encarregado de preparar os dados e informações

necessárias para o debate popular;

2.4.2.3 A Audiência Pública será objeto de registro em ata com a

respectiva lista de presença e registros das decisões ali tomadas;

2.4.3. Estudos das Estimativas da Receita, inclusive da Receita

Corrente Líquida:

2.4.3.1 A disponibilização desses estudos ao Poder Legislativo, com

as respectivas memórias de cálculo, deverá ser até 30 dias antes da

remessa das propostas orçamentárias, previsto no art. 12, § 3° da LRF.

2.4.4. Elaboração do Projeto de Lei:

2.4.4.1 A elaboração do texto do Projeto de Lei da LOA deverá dispor

sobre a previsão da

Receita e fixação da despesa das diversas unidades gestoras,

identificando o volume de recursos destinados aos Orçamentos: Fiscal,

da Seguridade Social e de Investimentos, contemplando autorização para

abertura de créditos adicionais suplementares por conta dos recursos

previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964 e no art. 165, § 5° e 8° da

Constituição Federal;

2.4.4.2 A elaboração da mensagem de encaminhamento do Projeto de

Lei ao Poder Legislativo Municipal na forma estabelecida na LDO e previsto

no art. 22, I da Lei Federal nº 4.320/1964.

2.4.5. Da Publicação:

2.4.5.1 A publicação do texto da lei no jornal da AMM, mural e inclusive

em meios eletrônicos, previsto no art. 48 da LRF.
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2.4.6. Encaminhamento de Cópia da Lei ao Poder Legislativo

e ao TCE:

2.4.6.1 O Executivo Municipal deverá encaminhar ao Poder Legislativo

Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado – TCE, cópia da Lei da LOA

até o dia 15 de janeiro do ano subseqüente a sua edição, previsto no art.

166, inciso I do Regimento Interno do Tribunal de Contas (RITC/MT).

2.4.6.2 O Executivo Municipal deverá encaminhar ao TCE cópia da

publicação da Lei da LOA, previsto no art. 166, inciso I do Regimento

Interno do Tribunal de Contas (RITC/MT).

2.4.7. Desdobramento da Receita Prevista em Metas

Bimestrais de Arrecadação:

2.4.7.1 O Executivo Municipal deverá elaborar o demonstrativo do

desdobramento da receita prevista de cada uma das unidades gestoras

em metas bimestrais de arrecadação, previsto no art. 13 da LRF;

2.4.7.2 O Executivo Municipal devera elaborar o demonstrativo das

medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de

ações ajuizadas para cobrança da Dívida Ativa, bem como da evolução

do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa,

previsto no art. 13 da LRF;

2.4.7.3 A aprovação deverá ser por Decreto do Poder Executivo;

2.4.7.4 A publicação no órgão oficial do Município;

2.4.7.5 O Executivo Municipal deverá encaminhar os Demonstrativos

e a publicação ao TCE.

2.4.8. Elaboração da Programação Financeira:

2.4.8.1 O Executivo Municipal deverá elaborar a Programação

Financeira para cada uma das unidades gestoras;

2.4.8.2 A aprovação deverá ser por Decreto do Poder Executivo;

2.4.8.3 A publicação no jornal da AMM, mural e em meios eletrônicos.

2.4.8.4 O Executivo Municipal deverá encaminhar a Programação

Financeira e a publicação ao TCE.

2.4.9. Elaboração do Cronograma de Execução Mensal de
Desembolso:

2.4.9.1 O Executivo Municipal deverá elaborar o Cronograma de
Execução Mensal de desembolso de cada uma das unidades gestoras;

2.4.9.2 A aprovação deverá ser por Decreto do Poder Executivo:
2.4.9.3 A publicação no jornal da AMM, e no mural da prefeitura;
2.4.9.4 O Executivo Municipal deverá encaminhar o Cronograma e a

publicação ao TCE.

2.5. DOS PRAZOS:
2.5.1 Em nível de governo municipal, o projeto de lei do plano plurianual

para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do mandato
subseqüente, deverá ser encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder
Legislativo, nos termos da Constituição Federal Art. 165, § 9º, localizado
nos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias Até. 35 § 2º, inciso
I, ou seja, até 04 (quatro) meses antes do encerramento do primeiro
exercício financeiro (30 de agosto) e devolvido para sanção até o

Encerramento da sessão legislativa;
2.5.2 O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado

pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, até 08 (oito) meses e meio,
antes do encerramento do exercício financeiro (15 de abril) e devolvido
para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa,
nos termos da Constituição Federal Art. 165, § 9º, localizado nos Atos das
Disposições Constitucionais Transitórias Art. 35 § 2º, inciso II.

2.5.3 O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado pelo
Poder Executivo ao Poder Legislativo, até 04 (quatro) meses antes do

encerramento do exercício financeiro (31 de agosto), e devolvido para

sanção até o encerramento da sessão legislativa, nos termos da

Constituição Federal Art. 165 Inciso I e § 9, localizado nos Atos das

Disposições Constitucionais Transitórias Art. 35 § 2°, inciso III.

III – DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:

3.1. DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL:

3.1.1 O orçamento anual deverá ser elaborado de acordo com as

ações e os programas previstos na LDO e PPA;

3.1.2 A previsão da receita deverá ser elaborada com base nos

índices divulgados pelo governo federal para as transferências da União,

nos índices divulgados pelo governo estadual para as transferências do

Estado e para as receitas próprias o índice previsto na legislação em

vigor, levando em consideração o crescimento do Município;

3.1.3 A previsão da receita e transferências constitucionais para a

saúde, deverá ser de acordo com a legislação em vigor;

3.1.4 A previsão da receita e transferências constitucionais para a

educação, deverá ser de acordo com a legislação em vigor, levando em

consideração as transferências do FUNDEB;

3.1.5 A despesa deverá ser fixada respeitando o limite da receita

prevista;

3.1.6 A despesa da saúde deverá ser fixada com base na receita e

transferências constitucionais e demais convênios;

3.1.7 A despesa da educação deverá ser fixada com base na receita

e transferências constitucionais, as despesas com recursos do FUNDEB

60% e FUNDEB 40% e demais convênios;

3.1.8 As despesas deverão ser fixadas por Secretaria e órgãos do
Município, respeitando as fontes de recursos e elementos da despesa.

3.2. DA ELABORAÇÃO DA LDO:
3.2.1 A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO deverá ser elaborada

de acordo com o Plano Plurianual - PPA e de forma a traduzir as ações e
os programas do PPA para o exercício em que está sendo elaborada;

3.2.2 A LDO deverá conter todas as provisões das ações da
administração para o exercício a que se refere;

3.2.3 A LDO deverá nortear a elaboração do orçamento anual.

3.3. DA ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL:
3.3.1 O Plano Plurianual – PPA deverá ser elaborado de forma que

venha a contribuir para o crescimento do Município, devendo estar de
forma clara e objetiva as propostas de gestão de governo;

3.3.2 O PPA deverá conter todas as ações e os programas da
administração para os próximos quatro anos.

IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
4.1 Toda a elaboração de PPA, LDO e LOA deverão obedecer à

legislação em vigor, partindo sempre de um estudo detalhado do diagnóstico
das necessidades, dificuldades, potencialidades e vocação econômica
do Município para definição dos objetivos e metas da administração,
identificando o volume de recursos em cada uma das fontes de
financiamento e apurando os gastos com manutenção da máquina
administrativa;

4.2 Os prazos de encaminhamento pelo Poder Executivo e de
devolução pelo Poder Legislativo deverá ser observado na Lei Orgânica,
qualquer ato não previsto deverá ser apresentada justificativa;

4.3 Os procedimentos contidos nesta Norma Interna deverão ser
respeitados quando da elaboração ou alteração de quaisquer dos
elementos do sistema orçamentário;

4.5 Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por esta Norma
Interna deverão ser solucionadas junto a Secretaria de Administração,
Finanças, e Controle Interno.

V – INTEGRA A PRESENTE INSTRUÇÃO NORMATIVA O SEGUINTE
ANEXO:

       Check List para verificações do Controle Interno.

Esta instrução entra em vigor a partir da sua aprovação.

Araguaiana – MT,       01 de setembro de 2010
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Prefeitura Municipal de Araputanga

PORTARIA-PRE Nº 57/2010

PREVIARA – Fundo Municipal de Previdência Social de Araputanga –
MT, por seu Diretor Executivo Sr. Reginaldo Luiz Schiavinato, Portaria
Municipal nº 21/2003, CPF nº 621.490.081-49, no uso de suas atribuições
legais e determinações proferidas pelo Conselho Curador do Previara
através da Ata nº 04 de 16/09/2010, considerando ainda os princípios da
transparência, eficiência e o devido processo legal, garantidos
constitucionalmente, convoca os servidores a seguir, para compor a
comissão provisória de inquérito para os fins específicos de análise do
pedido de pensão por morte formulada por possível dependente econômico
não presumido, sra Cléia Aparecida Cearense, pelo falecimento do
segurado do Previara sr. Joel Gonçalves Barbosa,   conforme procedimento
administrativo nº 01/2010-PRE.
Membros:
CHRISCIANY MORAES PEREIRA
Assistente Social da Prefeitura Municipal de Araputanga MT
CPF nº 935.330.80110

MARIA APARECIDA DOMINGOS
Professora Municipal de Araputanga MT
CPF nº 567.694.661-04

DINA DANTAS DA SILVA PEREIRA
Chefe do Dpto de Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de
Araputanga MT.
CPF nº 442.007.731-04

Araputanga – MT,  20 de setembro de 2010.

REGINALDO LUIZ  SCHIAVINATO
DIRETOR EXECUTIVO

Araputanga-MT, 24 de setembro de 2010.
TERMO DE ADITIVO

Contrato de Servidor Temporário, nº 252/2010, de Acordo Lei
Municipal nº 699/2006, de 18/10/2006, que fazem a Prefeitura Municipal
de Araputanga e o Srº.  ISMAEL BARBOSA DE MORAES, portador da
cédula de identidade Nº 837821 SSP/MT, CPF N.º 572.153.591-15,
exercendo o cargo de PROFESSOR, com o vencimento mensal
base a quantia de R$ 965,44 equivalente a 20 horas semanais, ou
seja, 04(quatro) horas diárias.Parágrafo Primeiro – Portanto onde
se lê que o prazo é de 04/09/2010 a 22/09/2010, prorrogar se há de 22/09/
2010 a 22/11/2010.
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Cláusula Terceira – O fato que elevou as partes contratantes em
concordarem em assinar o Termo Aditivo, ficando mantida todas as demais
cláusulas de contrato original.

TERMO DE ADITIVO
Contrato de Servidor Temporário, nº 202/2009, de Acordo Lei

Municipal nº 699/2006, de 18/10/2006, que fazem a Prefeitura Municipal
de Araputanga e a Srº.  ROSIMEIRE SOARES TOLEDO, portadora da
cédula de identidade Nº 0999495-0 SSP/MT e CPF: Nº. 002644061-09,
exercendo o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, com o
vencimento mensal base a quantia de R$ 997,54 equivalente a 40
horas semanais, ou seja, 08(oito) horas diárias.Parágrafo Primeiro
– Portanto onde se lê que o prazo é de 25/08//2010 a 24/09/2010, prorrogar
se há de 24/09//2010 a 31/12/2010.

Cláusula Terceira – O fato que elevou as partes contratantes em
concordarem em assinar o Termo Aditivo, ficando mantida todas as demais
cláusulas de contrato original.

Prefeitura Municipal de Aripuanã
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

Edital de convocação 061/10 referente ao Processo Seletivo
Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Bugres  nº

010/2010

A Senhora Secretária Municipal de Saúde de Barra do Bugres - MT,
Luciana Lopes Castanha Souto, torna público a convocação do candidato
aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 010/2010.

1 Convocação

1.1 CARGO: Enfermeiro

CANDIDATO RG
1.Jussara Carlos da Silva 1278813-9

2- CONTRATAÇÃO

2.1- O candidato relacionado na lista de convocação deverá comparecer
até o dia 01 de Outubro de 2010 até às 13:00 h no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres munidos dos seguintes documentos:

a) Comprovante de Escolaridade conforme o cargo (certificado e histórico);
b) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Título de Eleitor e Comprovante de Votação das Eleições de 2008;
d) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);
e) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);
f ) Comprovante de residência;
g) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Cartão do PIS/
PASEP;
h) Declaração de não acúmulo de cargo;
i) Certidão de nascimento de filho menores de 21 anos, (se for o caso);

3- VEDAÇÕES À CONTRATAÇÃO

3.1 Fica vedada a contratação do candidato que:
3.1.1 Acumular cargos, emprego ou função pública.
3.1.2 Omitir informações ou apresentar informações incompletas ou

inverídicas.
3.1.3 Que tenha sofrido sanções disciplinares nos últimos 5 (cinco) anos,

mediante processo administrativo devidamente instaurado, caso o mesmo já
tenha servido o Executivo Municipal em alguma função.

Barra do Bugres, 27 de Setembro de 2010.

LUCIANA LOPES CASTANHA SOUTO
Secretária Municipal de Saúde

VALQUÍRIA ZAMPERETTI PADÃO
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/02407-5

OBJETIVO: Contrato de financiamento mediante abertura de crédito fixo que
entre si celebram o Banco do Brasil S.A. e o Município de Barra do Garças
visando a execução do Programa Caminho da Escola, a ser provido com recursos
originários de repasses da Agência Especial de Financiamento Industrial – FINAME
ou do BNDES, a conta do Instrumento de Adesão nº 360, de 04.07.1986, celebrado
entre BNDES e o Bando do Brasil S/A, com base na homologação da proposta nº
2010/140274.
AQUISIÇÃO: 04 ônibus, fabricante MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA modelo Versão Especial Padrão Caminho da Escola, ano de
fabricação 2010, ano modelo 2010, COR AMARELA, no valor unitário de R$
198.000,00, no valor total de R$ 792.000,00;
PRAZO: 2.166 dias – até 15/08/2016;
CARÊNCIA: 6 meses, com vencimento da primeira parcela de encargos em 15/
03/2011 e a última em 15/11/2016;
AMORTIZAÇÃO: 66 meses, sendo as prestações mensais e sucessivas,
vencendo a primeira no dia 15/03/2011 e o término em 15/11/2016;
JUROS: 0,327 pontos percentuais efetivos ao mês, equivalente a uma taxa  anual
de 4% pontos percentuais, acima da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP),
divulgada pelo Banco Central, incluído o del credere (spread de risco) de 3% ao
ano;
DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2010

Prefeitura Municipal de Cáceres
RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2010

- Processo: 142/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, através da através da Equipe de
Pregão, informa a todos os interessados, o Resultado da Licitação – Pregão
Presencial 33/2010.

OBJETO: Aquisição de equipamentos adequados para a utilização na
casa do entreposto do mel de Cáceres – MT.

Fonte de Recursos: Contrato de Repasse nº 2628.0200769-18/MDA/
CAIXA

 RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2010 -
Processo: 139/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, através da Equipe de Pregão, informa
a todos os interessados, o Resultado da Licitação.

OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos, para serem utilizados em
cursos de formação continuada, conferencia municipal de educação, encontros
pedagógicos e curso de capacitação, que serão realizados com diretores,
coordenadores, professores e secretários das escolas da rede municipal de
ensino em todo ano letivo 2010.

Fonte de Recursos: FUNDEB-40%
Vencedoras: Empresa CONTATOS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA – Valor

R$ 7.344,80 (Sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)
– Empresa MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA-ME –
Valor R$ 242,40 (Duzentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos).

Realização: 20 de Setembro de 2010

ASS LUIS AURÉLIO ALVES
CAR Pregoeiro Oficial

EDITAL SOB Nº. 031/2010 – DA 14ª CHAMADA DO CONCURSO
PÚBLICO 001/2008.

EDITAL SOB Nº. 031/2010 – CONVOCAÇÃO DA 14ª CHAMADA
O Município de Cáceres MT, através da Comissão do Concurso Público,

designado pelas Portarias nº. 112, de 06-04/2010 e nº. 044, de 23/02/2010,
CONVOCAM os candidatos classificados com vaga no Concurso Publico de
Provas e Títulos 001/2008, a comparecerem e providenciarem no prazo de 15
(quinze) dias a contar da publicação desta convocação junto a Prefeitura
Municipal de Cáceres das 13 horas às 18 horas de segunda a sexta-feira, para
apresentar os seguintes documentos exigidos pelo Edital Nº. 001/2008 no item
7.4 e seguintes:

1. Cédula de identidade;
2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (art. 12 e 37, I da CF/88);
3. Certidão de casamento ou nascimento;
4. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
5. Carteira de vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);
6. Cartão de identificação de contribuinte – CPF;
7. Cartão do PIS/PASEP (se for o caso);
8. Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecedem a
posse;
9. Titulo de eleitor;
10. Certidão negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do
domicílio dos últimos 05 (cinco) anos, relativa à existência ou inexistência de
ações cíveis e criminais (com transitado em julgado);
11. Certidão Negativa de Débitos com o Município de Cáceres MT (se for o
caso);
12. Atestado médico admissional expedido de acordo com as exigências da
Administração Municipal pela Medicina do Trabalho;
13. 01 (uma) foto 3 x 4, colorida, recente;
14. Ter registro no Conselho da Respectiva categoria quando se tratar de
profissão regulamentada incluindo-se comprovante de quitação de anuidade;
15. Certidão da Reservista (quando do sexo masculino);
16. Comprovante de escolaridade;
17. Declaração contendo endereço residencial;
18. Declaração de que não ocupa ou recebe proventos de aposentadoria,
que não exerce cargo, emprego ou função publica ressalvados os cargos
acumuláveis previstos na Constituição Federal;
O Candidato que não preencher e comprovar todas as condições previstas no
item 7.4, do Edital 001/2008, terá sua convocação anulada.

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008
RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

ENFERMEIRO – PSF - CARAMUJO:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
2ª Thais Dayana da Silva

FARMACÊUTICO:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
2ª José Augusto da Silva Garcia

PSICÓLOGO: 40 HORAS
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
6ª Virgínia de Albuquerque Mota

Novos aprovados poderão ser convocados conforme as
necessidades da Administração Municipal, sempre respeitando os limites
de gastos com pessoal estabelecida pela Lei Complementar nº 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Cáceres, 03 de setembro de 2.010.

   Sandra Maria Netto

Vencedora: Empresa Comercial Osasco LTDA – ME Valor: R$ 26.430
(vinte e seis mil, quatrocentos e trinta reais).

Realização: 08 de Setembro de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecís

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 AO CONVÊNIO Nº 001/2010

PARTES: Município de Campo Novo do Parecis x Associação dos
Deficientes de Campo Novo do Parecis - ADCANP
OBJETO DO TERMO: alteração da Cláusula Terceira – Do Valor,
constantes do Termo de Convênio nº 001, de 28 de janeiro de 2010, com
finalidade exclusiva de atender o Projeto de Equoterapia.PRAZO: 12 meses
VALOR: 17.000,00
DATA: 02/08/2010

EXTRATO DO ADITIVO Nº 006 AO CONVÊNIO Nº 008/2006

PARTES: Município de Campo Novo do Parecis x Associação Halitinã
OBJETO DO TERMO: alteração da Cláusula Terceira – Da Vigência.
passando a vigorar pelo período de mais 12 (doze) meses, com início em
12 de julho de 2010 e término em 11 de julho de 2011
PRAZO: 12 meses
DATA: 12/07/2010

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2010

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do
Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o art. 37, item IX da Constituição Federal, e o
disposto na Lei Municipal nº 945/2003, que dispõe sobre a contratação
por excepcional interesse público e Edital de Processo Seletivo Simplificado
nº 001/2010.

C O N V O C A

Os abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo, deverão
comparecer no prazo de 03 (três) dias, a contar desta data, no
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, no horário de 8h
às 11h e de 13h às 15h, para assumirem suas funções, na conformidade
da Lei, munidos dos documentos constantes no Edital de Processo Seletivo
Simplificado n° 001/2010.

O não comparecimento do(a) interessado(a) no prazo previsto
e não apresentação da documentação prevista acima, implicará no
reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento
do cargo para o qual foi aprovado(a), reservando-se à Administração o
direito de convocar outro candidato.

 Cargo: AGENTE EDUCACIONAL
Classificação Candidato
22º KARLA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

Campo Novo do Parecis, aos 24 dias do mês de setembro de 2010.

MAURO VALTER BERFT
Prefeito Municipal

RELAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS DO MÊS DE
AGOSTO DE 2010

Contrato nº 054/2010
Partes: Município de Campo Novo do Parecis x Agricola Ferrari Ltda
Objeto: O objeto do presente é a alienação de Imóvel do Patrimônio
Público Municipal.
Valor Total: R$ 100.000,00
Data: 02/08/2010
Procedimento Licitatório: Concorrência Pública n° 002/2010
Secretaria: Desenvolvimento Econômico

Contrato nº 055/2010
Partes: Município de Campo Novo do Parecis x COPLAN – Consultoria e
Planejamento Ltda
Objeto: O objeto do presente é locação de sistema, ou seja, a contração
de serviços de cessão de direito de licença e uso, customização e
implantação de software de controle, gerenciamento e acompanhamento,

de informações relativas à apuração do Índice de Participação do Município
de Campo Novo do Parecis na arrecadação.
Classificação Orçamentária:  04.002.04.129.0011.1.017
3.3.90.39.00.00R$ 39.900,00
Valor Total: R$ 39.900,00
Prazo: 04 meses, 20 dias
Data: 11/08/2010
Procedimento Licitatório: Carta Convite nº 028/2010
Secretaria: Finanças

Contrato nº 056/2010
Partes: Município de Campo Novo do Parecis x EMAM – Emulsões e
Transportes Ltda
Objeto: O objeto do presente é a Aquisição de emulsão asfáltica (RR2C),
para complementação da execução da obra de pavimentação asfáltica
das pistas direita e esquerda da Av. Lions Internacional e interseção com
a Av. Mato Grosso.
Classificação Orçamentária: 07.005.15.451.0010.1132 4.4.90.51.00
R$ 68.579,44
Valor Total: R$ 68.579,44
Prazo: 04 meses, 20 dias
Data: 11/08/2010
Secretaria: Infraestrutura

Contrato nº 057/2010
Partes: Município de Campo Novo do Parecis x Silva Freire & Vargas
Assessoria e Advocacia
Objeto: O objeto do presente é Assessoria e Consultoria Jurídica
prestadas ao Município, nas áreas de Recursos Humanos, Direito
Administrativo, Processo Legislativo, bem como representação Judicial
no âmbito da Justiça Federal e no âmbito de 2º Grau de Jurisdição da
Justiça Comum (Tribunal de Justiça), e Tribunal de Contas do Estado.
Classificação Orçamentária: 02.003.04.122.0011.2004 3.3.90.35.00
R$ 84.000,00
Valor Total: R$ 84.000,00
Prazo: 12 meses
Data: 11/08/2010
Secretaria: Administração

Contrato nº 058/2010
Partes: Município de Campo Novo do Parecis x J.F. Gomes Neto
Objeto: O objeto do presente é a aquisição de materiais esportivos para
atender as escolinhas, seleções e eventos da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer.
Classificação Orçamentária: 06.002.27.812.0003.1026 3.3.90.30.00
R$ 8.481,70
Valor Total: R$ 8.481,70
Prazo: 04 meses e 19 dias
Data: 13/08/2010
Secretaria: Esportes e Lazer

Aditivo nº  002 ao Contrato de Locação de Bem Imóvel nº 030/2010
Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis x Brolio & Brolio
Objeto: alterar a Cláusula Terceira – Do Valor e da Forma de Pagamento
e Cláusula Oitava - Dos Recursos Orçamentários
Classificação Orçamentária: 10.002.10.304.0005.2045 3.3.90.39.00
R$ 911,68
Valor Total: R$ 911,68
Data: 04/08/2010
Procedimento Licitatório: Processo de Dispensa de Licitação n° 001/
2009
Secretaria: Saúde

Aditivo nº  011 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 046/2005
Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis x Ataídes F. da
Silva ME
Objeto: Ficam aditadas a Cláusulas: Terceira – Do Prazo, passando a
vigorar pelo período de mais 03 (três) meses, com início em 22 de agosto
de 2010 e término em 21 de novembro de 2010; Décima Segunda - Dos
Recursos Orçamentários.
Classificação Orçamentária: 07.007.17.452.0005.2083
3.3.90.39.00.00 R$ 151.540,20
Valor Mensal: R$ 151.540,20
Data: 20/08/2010
Procedimento Licitatório: Concorrência Pública nº 002/2005
Secretaria: Infraestrutura

Aditivo nº  004 ao Contrato de Locação de Bem Imóvel nº 015/2007
Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis x Neusa Griebeler
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Objeto: Ficam aditadas a Cláusulas: Quarta – Do Prazo, passando a
vigorar pelo período de mais 03 (três) meses, com início em 01 de agosto
de 2009 e término em 30 de novembro de 2010; Nona - Dos Recursos
Orçamentários.
Classificação Orçamentária: 10.002.10.302.0004.2074
3.3.90.36.00.00 R$ 2.470,71
Valor Total: R$ 2.470,71
Data: 02/08/2010
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação n° 004/2007
Secretaria: Saúde

Aditivo nº  003 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 046/2008
Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis x Inviolável Campo
Novo Monitoramento de Alarmes Ltda – ME
Objeto: Fica aditada a Cláusula Quarta – Do Prazo, passando a vigorar
pelo período de mais 05 (cinco) meses com início em 06 de agosto de 2010
e término em 05 de janeiro de 2011;
Ficam suprimidos da Cláusula Segunda – Do objeto, o percentual de 5,9%
(cinco inteiros e nove décimos de por cento) referentes à supressão dos
locais especificados nas letras  “s” e “v”, quais sejam, NEAD – Núcleo de
Educação e Núcleo da UNEMAT.
Classificação Orçamentária:
03.001.04.122.0011.2005 3.3.90.39.00 R$ 1.500,00
03.001.14.422.0008.2071 3.3.90.39.00 R$ 1.500,00
03.003.04.131.0011.2063 3.3.90.39.00 R$ 2.000,00
04.002.04.129.0011.1017 3.3.90.39.00 R$ 1.750,00
07.002.15.452.0010.2014 3.3.90.39.00 R$ 1.500,00
08.001.20.122.0011.2016 3.3.90.39.00 R$ 1.500,00
09.002.12.361.0002.2025 3.3.90.39.00 R$ 9.000,00
09.002.12.365.0002.2032 3.3.90.39.00 R$ 6.400,00
09.001.12.122.0011.2023 3.3.90.39.00 R$ 2.250,00
09.005.13.392.0002.2037 3.3.90.39.00 R$ 1.500,00
10.002.10.301.0004.2044 3.3.90.39.00 R$ 12.000,00
11.001.08.122.0011.2048 3.3.90.39.00 R$ 1.500,00
11.002.08.244.0008.2052 3.3.90.39.00 R$ 3.000,00
11.002.08.244.0008.2050 3.3.90.39.00 R$ 1.750,00
Valor Total: R$ 47.150,00
Data: 06/08/2010
Procedimento Licitatório: Tomada de Preços nº 011/2008
Secretaria: Administração, Finanças, Infraestrutura,Desenvolvimento
Econômico e Turismo, Educação e Cultura, Saúde,Trabalho e Ação Social

Aditivo nº  006 ao Contrato de Gestão nº 082/2008
Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis x Associação
Pró-Saúde do Parecis - OS
Objeto: Fica aditada a Cláusula Quinta – Dos Recursos Financeiros,
combinado com o Anexo 3 – Cronograma de Desembolso, a partir do mês
de julho de 2010 a dezembro de 2010
Classificação Orçamentária: 10.002.10.302.0004.2042
3.3.90.39.00.00 R$ 1.820.361,66
Valor Total: R$ 1.820.361,66
Data: 24/08/2010
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação nº 006/2008
Secretaria: Saúde

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 017/2010
SRP.

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT torna público que
realizará Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP n. 017/2010,
do tipo REGISTRO DE PREÇOS MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo
com as leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e alterações posteriores, para
FUTURA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DO GÊNERO ALIMENTÍCIOS, conforme
especificações descritas no anexo do Edital, com abertura no dia 07/10/
2010, às 08:00 (oito) horas, horário local, no Departamento de Licitação
da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situado à Av. Valdir
Masutti, 1.999, Lot. Bom Jardim.

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Julio –
MT, situado à Av. Valdir Masutti, 1.999, Lot. Bom Jardim, de segunda à
sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou  no site
www.camposdejulio.mt.gov.br. Informações através do fone/fax: (65)
3387-1260.

Campos de Júlio, 24 de setembro de 2010.

  EDIGAR CAVALCANTI LAGOA
PREGOEIRO

Portaria 002/2010

Prefeitura Municipal de Carlinda
LEI MUNICIPAL Nº.  605/2010.

SÚMULA: “AUTORIZA A AQUISIÇÃO, DOAÇÃO E DISTRIBUÍÇÃO DE
TELHAS DE AMIANTO AS FAMÍLIAS DESALOJADAS EM ESPECIAL DO
SETOR MARAVILHA, PARTE DO SETOR BOM SEMEADOR E LINHA 23 (01
RESIDÊNCIA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, ORODOVALDO ANTÔNIO
DE MIRANDA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado à adquirir, doar e distribuir
telhas de amianto para promover melhorias, recuperação ou reconstrução
de imóveis atingidos por fenômenos da natureza, vendaval e chuva de
granizo brusca, ocorrido no dia 17 de setembro de 2010, em especial no
setor maravilha, parte do setor bom semeador e linha 23 (01 residência),
no Município de Carlinda, do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - A autorização concedida no artigo 1º não poderá superar o
valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Art. 3º - As telhas de amianto será expressamente recebido pelo
proprietário ou possuir do imóvel danificado, em formulário elaborado pelo
órgão municipal responsável.

Art. 4º - O Município, após a aquisição e doação do material realizará,
através do Departamento de Engenharia, vistoria técnica para atestar o
previsto nesta Lei, com emissão de relatório.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei através de
Decreto naquilo que couber.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 09 - SEC. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 001 - SEC. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
FUNÇÃO 26 – TRANSPORTES
SUBFUNÇÃO 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO
PROGRAMA 0007 – DEFESA CIVIL E OBRAS EMERGENCIAIS
AÇÃO (PROJ/ATIVIDADE) 1042 – APOIO, PREVENÇÃO E PREPARAÇÃO DE
COMBATE A SINISTROS.
NATUREZA DE DESPESA 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CODIGO REDUZIDO 0376

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT,
Em, 27 de setembro de 2010.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Castanheira
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Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2010

TOMADA DE PREÇOS 023/2010

A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, sediada à Rua
Tiradentes, 166 – Centro, através do senhor José Sebastião Chaves,
presidente da CPL, torna publico para conhecimento dos interessados
que na licitação citada objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO E HIGIENE PARA ATENDER
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do tipo menor preço global,
obteve o seguinte resultado: empresa vencedora: MIRACY TELES DE
AMORIM FRANÇA - ME valor R$ 82.650,50 (oitenta e dois mil,
seiscentos e cinquenta reais e cinquenta centavos).

Chapada dos Guimarães/MT, 27 de setembro de 2010.

José Sebastião Chaves
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Colniza

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Colniza, Estado de Mato Grosso, de acordo
com o Parágrafo Único do artigo 09 § 4o da Lei 101/2.000 - Lei de
Responsabilidade
Fiscal, convoca toda a População, as Associações de Bairro, Entidades
Representativas
da Sociedade e demais interessados do Município de Colniza, Estado de
Mato Grosso,
para participarem da apresentação e avaliação do cumprimento das
metas fiscais dos
quadrimestres relativos ao 1°, 2° e 3° Quadrimestre/2009 e 1°, 2°
Quadrimestre/2010, a ser realizada no próximo dia 29 de Setembro de
2010, com
inicio às 20:30 horas nas dependências do Auditório Municipal, situado a
Av. Mato
Grosso s/n, Centro, Colniza – MT.
Colniza - MT, 24 de Setembro de 2010.

NELCI CAPITANI
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 096/2010
DE: 14.09.2010

“Dispõe sobre realização do censo previdenciário dos servidores
públicos efetivos da Administração Municipal Direta e Indireta, dos inativos
e pensionistas do COMODORO-PREVI e dá outras providências.”.

MARCELO BEDUSCHI, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a da Lei Orgânica do
Município, e

Considerando a necessidade de atualização de dados cadastrais
dos servidores públicos efetivos da Administração Municipal Direta e
Indireta, inclusive Fundacional, e Inativos e Pensionistas do COMODORO-
PREVI;

Considerando o art. 9º, II da Lei Federal n. 10.887 de 18 de junho de
2004, que determina o recenseamento previdenciário dos inativos e
pensionistas;

Considerando o art. 88º, da Lei Municipal n. 880 de 07 de março de
2006, que determina o recadastramento previdenciário;

Considerando que, para esse fim, se faz necessário a identificação
do servidor, do perfil funcional, de sua lotação, seu enquadramento
funcional, bem como outras informações consideradas fundamentais para
a Prefeitura Municipal e o Regime Próprio de Previdência Social do Município;

Considerando que o processo de atualização dos dados dos
servidores não regerá despesas para o Município;

DECRETA

Art. 1º. Ficam estabelecidos, nos termos deste Decreto, as normas e
procedimentos para a realização do CENSO PREVIDENCIÁRIO abrangendo
todos os servidores públicos efetivos da Administração Municipal Direta,
Indireta, Fundacional e Autárquica dos Servidores Ativos da Prefeitura
Municipal, e dos inativos e pensionistas do COMODORO-PREVI.

Parágrafo único. O recenseamento de que trata o caput deste
artigo deverá ser realizado no período de 27 de setembro à 27 de novembro
de 2010, na sede da Prefeitura Municipal de Comodoro, junto ao
Departamento de Recursos Humanos, no horário de 07h às 13h.

Art. 2º. Para fins de atualização do cadastro será obrigatória a
apresentação de cópias do Cadastro de Pessoa Física (CPF), PIS/PASEP,
Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho (incluindo páginas com registro
dos Contratos anteriores), Título de Eleitor, Certificado de Reservista de
Dispensa de Incorporação, Carteira de Habilitação, Certidão de Casamento
ou Declaração de União Estável, Cadastro de Pessoa Física (CPF) do
Cônjuge, Certidão de Nascimento dos Dependentes, Carteira de Vacinação
dos dependentes menores de 7 (sete) anos, Atestado de Freqüência
Escolar dos dependentes com idade entre 7 (sete) e 14 (catorze) anos,
Certidão de Efetivo Exercício Profissional e Comprovante de Residência
(atualizado). Para os segurados e dependentes inválidos beneficiários de
aposentadoria por invalidez e pensão por morte, em caráter complementar
será solicitada a comprovação de invalidez.

§ 1º. Quando o titular do benefício estiver impossibilitado de comparecer
pessoalmente, a recepção dos dados cadastrais poderão se dar através
de representante legal ou procurador, depois que estes atualizarem seus
dados junto ao COMODORO-PREVI.

§ 2º. Para atendimento ao disposto no caput deste artigo deverão os
documentos ser acompanhados da ficha de atualização cadastral,
devidamente preenchida, que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 3º. A entrega dos documentos por intermédio de representante
legal e/ou procurador somente será aceita nas seguintes hipóteses:

I- afastamento do servidor para qualificação profissional fora
do Estado, à vista de documento que comprove essa condição e da
necessária autorização para esse afastamento;

II- comprovação de residência noutro Estado ou fora da Região
Metropolitana por parte do servidor ativo, inativo e pensionista, mediante
apresentação de Atestado de Vida e residência, expedida por Órgão de
Segurança Pública do estado de sua residência, no qual conste declaração
expressa de que ali reside;

III- dificuldade de locomoção  em decorrência de problemas de
saúde do servidor, inativo e pensionista à vista de atestado médico que

Prefeitura Municipal de Comodoro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Colniza, Estado de Mato Grosso, de acordo

com o Parágrafo Único do artigo 48 da Lei 101/2.000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal,

convoca toda a População, as Associações de Bairro, Entidades

Representativas da

Sociedade e demais interessados do Município de Colniza, Estado de

Mato Grosso,

para participarem do planejamento municipal na elaboração e discussão

do Projeto de

Lei Orçamentaria Anual– L.O.A., para o exercício de 2011, a ser realizada

no próximo

dia 29 de Setembro de 2010, com inicio às 19:00 horas nas dependências

do

Auditório Municipal, situado a Av. Mato Grosso s/n, Centro, Colniza – MT.

Colniza - MT, 24 de Setembro de 2010.

NELCI CAPITANI

Prefeita Municipal
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comprove essa dificuldade, hipótese em que o representante legal ou
procurador, ao entregar os documentos no posto de recepção, deverá
agendar visita domiciliar, como condição de conclusão do recadastramento.

Parágrafo único. O segurado inativo e os pensionistas que residirem
fora da sede do município apresentará declaração de vida e residência
atualizada, devidamente assinada sob as penas da lei, de acordo com o
modelo constante ao Anexo I deste Decreto, e instituirá procurador, através
de instrumento público, com poderes específicos para representá-lo junto
ao COMODORO-PREVI para os fins de seu recadastramento, autorizando-
o a prestar quaisquer esclarecimentos que venham a se tornar em cada
caso.

Art. 4º. Para fins de recenseamento, o segurado inativo ou pensionista
que contar com mais de 80 anos receberá a visita do recenseador
devidamente identificado.

Art. 5º. Findo o prazo do recenseamento, será expedida
correspondência convocando o segurado ativo, inativo e o pensionista a
comparecer a Prefeitura Municipal de Comodoro no prazo de 30 (trinta)
dias, para atualização dos seus dados cadastrais, dando-lhe ciência de
que o não atendimento a convocação relativa ao CENSO PREVIDENCIÁRIO
acarretará na suspensão do pagamento do salário mensal (ativos) e ou
proventos de aposentadoria ou pensão à partir da competência do mês
12/2010.

Parágrafo único. A notificação a que se refere este artigo será feita
por via postal com Aviso de Recebimento – AR para o beneficiário com
endereço válido no cadastro da Prefeitura Municipal e do COMODORO-
PREVI, por meio de edital quando a correspondência endereçada ao mesmo
for devolvida pelo Correio.

Art. 6º. Os órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta,
Fundacional e Autárquica do Município, deverão participar, no âmbito de
suas respectivas competências, da execução do recadastramento,
inclusive facilitando a divulgação, e atendendo, no que lhes couber, ao
disposto neste Decreto.

Art. 7º. Fica o Secretário Municipal de Administração autorizado a
expedir os atos normativos complementares que venham a ser necessários
à plena execução deste Decreto.

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 14 dias do mês de setembro de 2010.

Marcelo Beduschi
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

Prefeitura Municipal de Denise

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 039-2010

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que fará realizar licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 039/2010, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, PEQUENAS E GRANDES
CIRURGIAS, CONSULTAS CIRURGIÃO GERAL, CONSULTAS PRÉ-
ANÉSTÉSICAS, ANESTESIOLOGIA, ATEMDIMENTO AMBULATORIAL
NO MUNICÍPIO DE DENISE-MT. Sendo a abertura e julgamento no dia 13/
10/2010 às 08:00 horas, sito a Praça Brasília, nº. 111, Centro, Denise/MT.,
a pasta completa contendo o Edital na integra, estará a disposição dos
interessados, pelo valor não reembolsável de R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais) recolhidos aos cofres públicos.

Denise-MT, 24 de Setembro de 2010.

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Dom Aquino

MUNICÍPIO DE DOM AQUINO – MT
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 009/2010 QUE VISA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMA BOMBA
PARA O PT-01 E MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA SUPRIR DEFICIÊNCIAS
NO SISTEMA DE ÁGUA DA COMUNIDADE DO ASSENTAMENTO ZUMBI
DOS PALMARES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PÚBLICAS E URBANISMO – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO/DAE.

O MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista que o Processo Licitatório na modalidade de PREGÃO,
transcorreu em todas as fases sem nenhum questionamento por parte
dos licitantes e que foram obedecidos os ditames da Legislação em vigor,
conforme a Lei Federal n° 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei
Federal n° 8.666/93, suas alterações.

RESOLVE:
HOMOLOGAR a Empresa: EBARA INDÚSTRIA MECÂNICA E COMÉRCIO

LTDA para fornecimento do item Nº 04 – moto bomba BHS 516-6,14HP,
220V TRIFASICA, 56 M.C.A, 45M³/H, P/ ÁGUA C/ 42º CALORIA, com o
valor global de R$ 5.166,00(CINCO MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS);
nos termos fixados no Edital Pregão 009/2010, bem como, no contrato a
ser firmado.

Determina ainda ao departamento de Contabilidade a emissão do
respectivo empenho em favor das Empresas vencedoras.

Dom Aquino-MT, 27 de setembro de 2010.

EDUARDO ZEFERINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itaúba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Termo Aditivo do Contrato: nº040/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba - MT
Contratada: ENGENHARIA E COMERCIO GOVIC LTDA EPP.
Data do Aditivo: 24/09/2010 Vigência: 24 de Outubro de 2010 a 24 de
Abril 2011.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Construção de Creche
Proinfancia, Espaço Educativo Infantil Tipo C, com Implantação, na Rua
Ayrton Senna, Esquina com Rua do Agricultor, Qd 21, Lote 02, Setor B, no
perímetro urbano da cidade de Itaúba – MT.

Itaúba – MT, 24 de Setembro de 2010.

Otávio Luiz Fiel
Presidente da CPL
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LEI Nº. 854/2010

SÚMULA: “Altera Artigo da Lei Municipal 840/2010, e dá outras
providências”.

O SENHOR RAIMUNDO ZANON PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA,
ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal 840/2010, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
Desafetar e Doar o imóvel descrito como Lote urbano Nº. 05, Quadra
Nº. 10, Setor Industrial, pertencente ao patrimônio público
municipal à Empresa Privada W.P. DA COSTA MADEIRAS EPP,
Portadora do CNPJ Nº. 11.300.865/0001-90 e Inscrição Estadual Nº.
13.379.917-4, com Sede no mesmo endereço, sito à Rodovia Br
163, Lote Nº. 05, Quadra Nº. 10, Setor Industrial, Itaúba-MT.”

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso,
aos 27(vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Lei n.°______, de ___ de
_________ de _____, foi publicada por afixação em mural em ___/_____/
____, conforme previsto na Lei Orgânica.

Secretário da Administração

RAIMUNDO ZANON
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jaciara

PORTARIA N.º 077/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria Por Tempo
de Contribuição a Servidora Edith Evaristo Camargo.”

O Diretor Executivo do PREV-JACI - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

 Considerando o preenchimento do Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda
Constitucional nº 47/2005, combinado com Art. 89, incisos I, II e III da Lei
Municipal n.º 1.027 de 24 de abril de 2006, que rege a Previdência Municipal,
Tabela de Vencimentos – Apoio Administrativo 30hs da Lei Municipal nº
1.211/2009 de 10/12/2009, alterada pela Lei nº 1.242 de 29/03/2010, que
dispõe sobre a Reposição Salarial, dos Vencimentos dos Servidores
Públicos Efetivos Ativos, Inativos e Pensionistas do Poder Executivo
Municipal de Jaciara-MT;

Resolve:

Art. 1º Conceder o Benefício da Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, a servidora Sra. Edith Evaristo Camargo, brasileira, viúva,
portadora da cédula de identidade nº 0663852-0, SSP/MT e do CPF nº
276.362.241-00, efetiva no cargo de Apoio Administrativo Educacional,
nível “11”, classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Desporto, com proventos integrais, conforme processo administrativo
do PREV-JACI, n.º 2010.04.0004P, a partir desta data até posterior
deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Jaciara - MT, 17 de Setembro de 2010.

CLAUDECIO GONCALVES DA SILVA
Diretor Executivo do PREV-JACI

Homologo:
MAX JOEL RUSSI

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 081/2010.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por morte aos
menores Amanda Trajano Parizotto e Jhony Rafael Trajano Friedrich,
em decorrência do falecimento da servidora Sra. Rosilene Aparecida
Trajano.”

O Diretor Executivo do PREV-JACI - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
fundamentado no Art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal, com redação
dada pela EC 41/2003, combinado com Art. 29, inciso II da Lei Municipal n.º
1027 de 24 de abril de 2006, que rege a previdência municipal, art. 76 da
Lei Municipal n. 470/91, que dispõe sobre estatuto do servidor público do
município, Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos, da Lei nº. 569/
1994 de 04/12/1994, alterada pela Lei nº. 1.168/2009 de 22/05/2009, que
dispõe sobre o Plano de Classificação, Cargos, Funções, Vencimentos e
Carreira dos Servidores e da Organização Básica do Poder Executivo.

 Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício pensão por morte, em decorrência do
falecimento da Sra. Rosilene Aparecida Trajano, brasileira, solteira,
portadora do RG n° 1421986-7, SSP/MT e CPF nº. 948.430.151-72, efetiva
no cargo de Agente de Serviços Gerais, nível “2”, classe “A”, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, com proventos Integrais
temporários, rateado ao conjunto de dependentes da seguinte forma: em
favor de Carlos Adriano Parizotto, brasileiro, portador do RG nº.
0908346-4, SSP/MT e CPF nº. 603.852.781-87, neste ato representante
legal de Amanda Trajano Parizotto, inscrita no CPF nº. 049.085.231-
93, filha menor da “de cujus”, nascida em 06/01/2000, hoje com 10 (dez)
anos de idade, o equivalente a 50% (cinqüenta) por cento e para Maria
Aparecida Trajano, brasileira, convivente, portadora do RG nº. 834.803,
SSP/MT e CPF nº. 551.361.251-87, e Sinval Sabino Borges, brasileiro,
convivente, portador do RG nº. 1.600.541, SSP/GO e CPF nº. 303.897.201-
00, ambos neste ato representantes legais de Jhony Rafael Trajano
Friedrich, inscrito no CPF nº. 051.776.871-20, filho menor da “de cujos”,
nascido em 09/12/2002, hoje com 08 (oito) anos de idade, o equivalente a
50% (cinqüenta) por cento, conforme processo administrativo do PREV-
JACI, n.º 2010.07.0003P, a partir da data do seu falecimento, ocorrido em
19/12/2009, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Jaciara - MT, 24 de setembro de 2010.

CLAUDECIO GONÇALVES DA SILVA
Diretor Executivo do Prev-Jaci

Homologo:
MAX JOEL RUSSI

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N. 088/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara, através de Pregoeiro designado,
torna público que, referente ao PREGÃO n.º. 088/2010 foi vencedora as
Empresas PAPELARIA PANTANAL LTDA, ao valor de R$ 62.879,97
(sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e nove reais e noventa
e sete centavos) e FERNANDO FRANCISCO E CIA LTDA, ao valor de
R$ 93.517,36 (noventa e três mil, quinhentos e dezessete reais e
trinta e seis centavos), perfazendo o valor global de R$ 156.397,33
(cento e cinqüenta e seis mil, trezentos e noventa e sete mil e
trinta e três centavos). Jaciara-MT, 27 de setembro de 2010. Marcos
José Souza – Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Lambari D’ Oeste

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 075/2010 DATA: 09/09/2010

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 03/2010/AMM, Carona na Ata de

Registro de Preços nº 03/2010/AMM.

OBJETO: Aquisição de veículo – ambulância, conforme especificações

e condições constantes no Processo Licitatório nº 033/2010/AMM –

Pregão Presencial nº 03/2010/AMM - edital e seus anexos e Ata de

Registro de Preços nº 03/2010/AMM, conforme a autorização de utilização

da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador AMM.

VALOR MENSAL: Conforme Nota Fiscal

VALOR GLOBAL: R$ 84.686,00 (oitenta e quatro mil seiscentos e oitenta

e seis reais)

CONTRATADA: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 11/2010

Homologo as Inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº 11/

2010, relacionadas no Anexo I (publicado no mural da Prefeitura e no site

www.lucasdorioverde.mt.gov.br), apresentado pela comissão

examinadora nomeada através da Portaria n.º 332/2010, para que produza

os desejados efeitos legais.

Lucas do Rio Verde – MT, 27 de Setembro de 2010.

Marino José Franz

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marcelândia

AVISO DE RESULTADO FINAL

Pregão Presencial N.º 013/2010

Registro de Preço N.º 012/2010

O Município de Marcelândia, através de sua Pregoeira Oficial, torna

Público aos interessados, o resultado do Julgamento final do Pregão

Presencial nº. 013/2010, cujo objeto trata-se do Registro de Preço

para futuras e eventuais Aquisições de Botijões de Gás de Cozinha

de 13 kg, com entrega parcelada, conforme especificações

constantes do Anexo I, parte integrante do Edital, cuja abertura se deu no

dia 10 de Setembro de 2010, às 10h00min (Horário de Brasília), após a

única empresa licitante Deposito de Gás Bom Preço Ltda ter sido

desabilitada por não atender aos itens 9.1.2 alínea “d” e 9.1.3 alínea “a”,

foi aberto prazo de 08 (oito) dias úteis de acordo com o art. 48 da Lei

8.666/93 para que seja apresentada nova documentação de habilitação,

tempestivamente a licitante apresentou a documentação e foi declarada

vencedora do presente pregão com o valor unitário para o Botijão de Gás

de cozinha de R$ 53,00 (cinqüenta e três reais) e valor total de R$ 27.030,00

(vinte e sete mil e trinta reais).

Marcelândia MT, 23 de Setembro de 2010.

Daiane Quirino dos Santos

Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Matupá
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Prefeitura Municipal de Nobres

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE NOBRES

2º Aditivo ao Contrato nº 44/2010 - Celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Nobres e a Empresa Predial Construtora Ltda-Epp. Objeto:
prorrogação de prazo de execução de Obra. Data 23 de agosto de 2.010.
Assinam – Jose Carlos da Silva – Prefeito Municipal de Nobres e a empresa
– Predial Construtora Ltda-Epp - Lauro Pepiliasco - Contratado

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

AVISO DE PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT, localizada na Av.
Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, através da Pregoeira Oficial,
nomeado pela Portaria nº 002/2010, comunica aos interessados que fica
PRORROGADA para o dia 11 de OUTUBRO de 2.010, às 08:00 horas,
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 041/2010, Regida
pela Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 051/2009 e
subsidiariamente, a lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, com a
finalidade de selecionar propostas para: Aquisição de combustíveis
para uso da frota do município de Nova Bandeirantes/MT, conforme
condições gerais estabelecidos no anexo I-termo de referencia.
Das: 07:30 às 08:00 horas: Credenciamento. 08:00 horas: Abertura
dos envelopes de proposta de preço e Documentos Habilitação.
O Edital completo poderá ser retirado no setor de Licitação da Prefeitura
Municipal de Nova Bandeirantes a partir desta data, ou pelo telefone (66)

3572-1950, solicitações poderão ser feitas ainda pelo e-mail:
regina_esc.globo@hotmail.com.

Nova Bandeirantes - MT, 27 de setembro de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 075/2010

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT, através da Pregoeira
Oficial, nomeado pela Portaria nº 002/2010, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade,
PREGÃO PRESENCIAL sob n.º 044/2010, do tipo menor preço por
item, em observância à Lei nº 10.50/2002, ao Decreto nº 3.555/2000,
pela Lei Complementar nº 123/06, e pelo Decreto Municipal nº 051/2009,
além de subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, com as devidas
alterações e demais normas pertinentes visando a Contratação de
empresa especializada para a realização de exames laboratoriais
– por demanda – em atendimento aos pacientes da unidade básica
de saúde e do Hospital Municipal de Nova Bandeirantes/MT. Os
envelopes contendo as Propostas e documentações deverão ser
entregues até das 8:00 às 08:30 horas do dia 08 de outubro de 2010
(sexta-feira), na Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 62, centro, na
cidade de Nova Bandeirantes/MT. A sessão terá inicio às 08:30 horas, na
mesma data e local. A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis
aos interessados no site WWW.novabandeirantes.mt.cnm.org.br, ou
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pessoalmente no endereço acima. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação
na Av. Comendador Luiz Meneghel nº 62 ,centro, CEP.78.565-000, Nova
Bandeirantes-MT, ou telefone (66)3572-1950, Fax(66)3272.1955,- “e-mail”
regina_esc.globo@hotmail.comEste endereço de e-mail está protegido
contra spambots. Você deve habilitar o JavaScript para visualizá-lo. , até
02 dias úteis antes da abertura.

Nova Bandeirantes - MT, 27 de setembro de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso,
COMUNICA, que realizará o cancelamento de empenho inscrito em restos
a pagar não processado, pelo motivo de ter sido realizado o processo
licitatório sem aprovação da planilha Orçamentária pela Caixa Econômica
Federal/GIDUR.

Empenho nº 4979/2009
Credor: Poli Engenharia e Comercio Ltda
Dotação: 04.003.27.812.0004.1.039.4490.51.00.00.00
Valor R$: 268.573,33

Nova Bandeirantes-MT, 22 de setembro de 2010

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

COMUNICADO

O Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes-MT, no cumprimento do
disposto do parágrafo único, do artigo 48, da Lei Complementar  nº 101/
2000 - LRF, convida: representantes de partidos políticos; Sindicatos;
Associações de Comunidades Rurais e Urbanas; da Industria; comércio e
populares, para participar da Audiência Pública, concernente à
elaboração do PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA), do
município, para o exercício financeiro de 2011, e no evento fará a Prestação
de Contas do Relatório de Gestão Fiscal – 1º e 2º Quadrimestre de 2010.

LOCAL: Câmara Municipal de Vereadores: 29/09/2010 às 19:30 horas

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2010

OBJETO: Aquisição de 01(um) veiculo, 0km, tipo Furgão, com motor
não inferior a 1.3 Flex, 70cv de potencia a gasolina e 71 cv quando
abastecido à álcool, com sistema de injeção eletrônica multiponto de
combustível, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO,
conforme especificações e condições estabelecidos no Termo de
Referência - Anexo I, constante deste edital.

.
A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, através da Pregoeira

Oficial, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2010,
em que foi declarado vencedor a(s) seguinte(s) empresa(s):

1. PALOMA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA-CNPJ:
04.588.420/0001-91- R$ 47.980,00 (quarenta e sete mil novecentos
e oitenta reais).

Sendo adjudicado o objeto desta licitação a empresa acima.

Nova Bandeirantes - MT, 27 de setembro de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2010

PROCESSO 091/EPP/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato

Grosso, através da Equipe Permanente de Pregão - EPP, torna Público

para amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na

modalidade de Pregão Presencial Nº 064/2010 Objeto: AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, CAPTAÇÃO DE

ÁGUA DO DISTRITO OURO BRANCO, neste ato sagrou - se vencedora a

empresa: CENTROESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP. Nova

Canaã do Norte – MT, 27 de Setembro de 2010.

Evandro Dias Godoi

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2010

PROCESSO 093/EPP/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato

Grosso, através da Equipe Permanente de Pregão - EPP, torna Público

para amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na

modalidade de Pregão Presencial Nº 066/2010 Objeto: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE

PREVENÇÃO A INCÊNDIOS E PROJETOS DE SISTEMA DE PROTEÇÃO

CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) PARA ATENDER A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, onde não houveram  empresas

interessadas em participar do citado certame, sendo certo que,  a Equipe

Permanente de Pregão EPP deliberou no sentido de julgar DESERTO o

processo licitatório em epígrafe, recomendando a  abertura de um novo

processo para provocação de terceiros. Nova Canaã do Norte – MT, 27 de

Setembro de 2010.

Evandro Dias Godoi

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2010

PROCESSO 094/EPP/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato

Grosso, através da Equipe Permanente de Pregão - EPP, torna Público

para amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na

modalidade de Pregão Presencial Nº 067/2010 Objeto: “AQUISIÇÃO

DE UM VEÍCULO DE FABRICAÇÃO NACIONAL PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, onde não

houveram  empresas interessadas em participar do citado certame, sendo

certo que,  a Equipe Permanente de Pregão EPP deliberou no sentido de

julgar DESERTO o processo licitatório em epígrafe, recomendando a

abertura de um novo processo para provocação de terceiros. Nova Canaã

do Norte – MT, 27 de Setembro de 2010.

Evandro Dias Godoi

Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Nova Lacerda

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DISCUSSÃO DA PROPOSTA
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011

VALMIR LUIZ MORETTO, Prefeito de Nova Lacerda, no uso de suas
atribuições legais, convida os munícipes a participarem da Audiência Pública
para discussão da Proposta Orçamentária para o exercício de 2011, do
Município de Nova Lacerda, conforme determina a legislação vigente, a
ser realizada no Centro de Múltiplo Uso – Av. Uirapuru n° 700, dia 29 de
setembro de 2010 às 15:00 horas.

Nova Lacerda-MT, 27 de Setembro de 2010.

VALMIR LUIZ MORETTO
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na
sala de Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº. 8.666/93 de 21
de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº. 8.883/94 e suas alterações
posteriores.

MODALIDADE: Convite nº. 020/2010.
OBJETO: contratação de empresa para prestação se serviços gráfico,

nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

REALIZAÇÃO: 05/10/2010.
HORAS: 10h00min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré - MT, no horário das
07h00min às 13h00min com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas
da apresentação das propostas.

Nova Nazaré - MT, 27 de setembro de 2010.

Enoque de Sousa Lima
Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

DECRETO MUNICIPAL N.º 100 DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA STR N.º 003/2010, VERSÃO
01 DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO QUE DISPÕE SOBRE O
CONTROLE DE COMBUSTÍVEIS, PEÇAS E PNEUS DOS VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.”

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
NOVA OLIMPIA-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, PARA
DAR CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ART. 31 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ART. 59 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL:

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados os termos da Instrução Normativa STR N.º
003/2010, do Sistema de Transportes, de responsabilidade da
Coordenadoria de Controle Interno Municipal, que dispõe sobre o controle
de combustíveis, peças e pneus dos veículos e equipamentos no âmbito
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do município de Nova Olímpia-MT, objetivando a implementação dos pontos
de controle.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Olímpia-MT, 22 de Setembro de 2010.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra.

JOAO SARTORI
Secretário Municipal de Administração
INSTRUÇÃO NORMATIVA STR N.º 003/2010

“DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE COMBUSTÍVEIS, PEÇAS E PNEUS
DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-MT E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

VERSÃO: 01
DATA DE APROVAÇÃO: 22/09/2010
ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO MUNICIPAL N.º 100/2010
UNIDADE RESPONSÁVEL: CONTROLE DE FROTAS E TODAS AS

UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE
Art. 1º A presente Instrução Normativa tem por finalidade precípua a

regulamentação do controle de combustíveis, peças e pneus dos veículos
e equipamentos do Sistema de Transporte Municipal.

Art. 2º Objetiva maior agilização, transparência, eficiência e eficácia
quando do acompanhamento das ações do sistema de transporte municipal
pela Unidade de Controle Interno.

CAPÍTULO II
BASE LEGAL E REGULAMENTAR
Art. 3º A normativa que se apresenta encontra-se amparo na Lei

Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro;
nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, Lei Municipal N.º 767/
2007, Decreto Municipal N.º 051/2008,e Instrução Normativa SCI N.º 001/
2008, além de outras normas que venham assegurar o cumprimento dos
princípios inerentes, bem como, Legislação Municipal e disposições do
Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS E DAS RESPONSABILIDADES
Art. 4º À exceção dos abastecimentos necessários em viagens e/ou

deslocamentos para distâncias mais longas, todos os demais serão
efetuados através de cartão magnético, no caso de gasolina ou álcool, no
posto credenciado, determinado pela Administração Pública e vencedor
de processo licitatório e, no caso de veículos a diesel e dos equipamentos
pesados, no posto credenciado ou nos reservatórios mantidos na fora da
sede municipal.

Art. 5º O abastecimento dos veículos no posto fica condicionado
preferencialmente ao uso do sistema de abastecimento via cartão
magnético corporativo de leitura feita por mini-teclado, o qual será
disponibilizado ao motorista/condutor da Prefeitura  para entrega ao
fornecedor.

Art. 6º o sistema de abastecimento via cartão será composto por
dois módulos (software Cliente e Servidor), que juntos controlam a liberação
de abastecimento da frota, no posto credenciado.

Art. 7º O módulo servidor instalado na Unidade de Controle de Frotas
da Prefeitura, fará toda a análise e controle, para liberação do
abastecimento, através de envio e recebimento de dados com o módulo
cliente instalado no posto contratado, via internet.

Art. 8º A autorização do abastecimento do veículo será feita após a
análise de vários filtros ou controles, sendo estes:

I. Km
II. média de consumo

III. motorista
IV. tipo de combustível e
V. cota de abastecimento previamente estabelecida.
Art. 8º O sistema de abastecimento de cartão será totalmente integrado

com os sistemas Compras, Estoque e Frotas, e emitirá um ticket de
abastecimento por mini-impressora, em seguida será gerada
automaticamente a requisição do mesmo, no sistema de compras, e baixa
no sistema de estoque, para consultas pelos vários relatórios dos sistemas.

Art. 9º O Posto contratado também poderá consultar sua
movimentação através do site da prefeitura.

Art. 10 A Integração com o sistema de estoque, acompanhará a
distribuição de combustível contendo as seguintes informações:

I. Dados da compras: Ano/Tipo da Compra/Compra
II. Credores vencedores
III. Itens vencidos
IV. Veículos distribuídos: Veículo/Quantidade
V. Consulta saldo de combustível: Veículo (placa)/Secretaria
VI. Relatórios: Veículos/Abastecimentos/Extrato do veículo.
Art. 11 Os abastecimentos nos tanques de óleo diesel, mantidos pela

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos serão
condicionados somente por funcionário autorizado para tal função o qual
manterá atualizada a ficha de Controle de Abastecimento de cada veículo
e encaminhará a Unidade de Frotas.

Art. 12 Para  cada  veiculo  deverá  haver  uma  planilha,  que
identificará  os  gastos mensais contendo a quantidade de quilometragem
rodada e os registros  de todas  as  manutenções  e  consertos  realizados,
através  de  anotações  regulares  que constituirá no banco de dados da
frota. Estes registros permitem identificar os principais problemas
apresentados pelo veiculo, facilitando determinar os períodos de
manutenção e a depreciação do bem nos casos de inventário e de análise
de economicidade; gerenciada pelo  Coordenador  de  Transporte,  conforme
modelo  do  Anexo I – Controle Mensal de Despesas com Veículos.

Parágrafo Único:  A identificação dos gastos mensais contendo a
quantidade de quilometragem rodada e os registros dos abastecimentos
será feito via cartão através do módulo servidor instalado na Unidade de
Controle de Frotas.

Art. 13 Cada Motorista  ou Operador  responde  pelo  veículo/máquina
que  está  sob  a  sua responsabilidade,  inclusive  nos  casos  de  avarias,
por  uso  inadequado  ou  acidentes, quando o mesmo for considerado
responsável pela perícia.

Art. 14 A manutenção,  consertos  e  reparos  serão  efetuados  na
oficina  da  Secretaria  de Obras e Infra Estrutura ou em Oficinas
previamente autorizadas pela Chefia.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15 Os procedimentos instituídos por esta Instrução Normativa

se sujeitam a fiscalização in loco realizados periodicamente através do
Sistema de Controle Interno do Município, e ainda pelo órgão gestor.

Art. 16 O não cumprimento do preceituado nesta Instrução Normativa
pelos motoristas / condutores e servidores públicos, em geral,
responsáveis pelos veículos e equipamentos no âmbito da Prefeitura
Municipal de Nova Olímpia-MT, constitui omissão de dever funcional e será
punida na forma prevista em lei.

Art. 17 Aplica-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados
por esta Instrução Normativa as demais legislações pertinentes.

Art. 18 Ficará a cargo da Coordenadoria de Controle Interno Municipal
unificar, fazendo uma coletânea das instruções normativas, com a
finalidade elaborar o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de
Controle Municipal, atualizando sempre que tiver aprovação de novas
instruções normativas, ou alterações nas mesmas.

Art. 19 Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto à Coordenadoria de Controle Interno Municipal
que, por sua vez, através de procedimentos de checagem (visitas de
rotinas) ou auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos
por parte das diversas unidades da estrutura organizacional.

Art. 20 Faz parte integrante desta Instrução Normativa o Anexo I –
Controle Mensal de Despesas com Veículos/Equipamentos.Art.
21 A presente Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Olímpia-MT, 22 de Setembro de 2010.

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA
Coordenadora Geral de Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Nova Maringá
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Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 064/2.010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, comunica a
todos os interessados que após todos os procedimentos necessários e
de acordo com Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, procedeu a Dispensa de Licitação n.º 010/2.010, objetivando a
contratação de serviços de acesso a internet, que se destina a cessão
de uso a  Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e órgãos
afins.

Nova Xavantina – MT, 27 de setembro de 2.010. Walmir Arruda Costa
- Pres. da CPL. Gercino Caetano Rosa – Prefeito Municipal.

DISPENSA N.º 010/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT torna público o
resultado da homologação e adjudicação, referente à DISPENSA Nº. 010/
2010, objetivando a contratação de serviços de acesso a internet, que se
destina a cessão de uso a  Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística e órgãos afins. Habilitada vencedora: KATIA V MARTINS CNPJ
nº 09.330.758/0001-62, com o valor montante de R$ 900,00 (novecentos
reais).

Nova Xavantina – MT, 27 de setembro de 2010.

GERCINO CAETANO ROSA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

RESOLUÇÃO CMS  N.° 19/2010

   Dispõe sobre Aprovação de auxilio combustível para agentes
comunitários de saúde (ACS).

O Conselho Municipal de Saúde de Novo mundo, na reunião ordinária
acorrida no dia 18 do mês de Agosto do ano de 2010, no auditório do
Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e
considerando que:

O Conselho Municipal de Saúde de Novo Mundo é um órgão colegiado
de caráter permanente, deliberativo consultivo e fiscalizador das ações
de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do município.

RESOLVE

Art.1°. De acordo com Reunião Ordinária do dia 18/08/2010 Ata n°
130. Fica aprovado o auxilio combustível no valor de R$ 49,00 (quarenta
e nove reais) para os agentes comunitários de saúde:

Adriana Ribeiro dos Santos, Beloni da Costa Lage, Izabel Solão,
Lucilene Pereira de Lima dos Santos, Nailza Vieria de Souza, Reginaldo

José Rodrigues Piedade, Silvana Aparecida Gomes de Lima, Valdirene
Moreno Fernandes, Viviane Lepka, Vagner Lorenzetti.

Art.2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Registre-se
Cumpra-se.

Novo Mundo, em quatro de março de 2010.

Élson Roberto Munaro
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Obs.: A original esta assinada pelo presidente.

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº. 012/2010

Objeto Contratação para fornecimento de Gasolina Comum, Álcool
e Óleo Diesel.

Favorecida SOARES E NOGUEIRA COM. E TRANSP. DE
PETROLEO LTDA ME

Valor global R$ 111.055,00 (Cento e onze mil e cinqüenta e
cinco reais)

Fundamento Legal Artigo 25, inciso I, caput da Lei nº. 8.666/93.
Justificativa Anexa aos autos do processo.

Ratificamos a Inexigibilidade de Licitação nº. 012/2010 em consonância
com a justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e
Parecer Jurídico, nos termos do artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 e suas
atualizações.

Novo Santo Antonio – MT, 31 de Agosto de 2010.

Valdemir Antonio da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE TOMADA DE PREÇO nº. 10/2010

O Município de Novo Santo Antonio, Estado de Mato Grosso, torna
público aos interessados, que fará realizar Procedimento Licitatório na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, de conformidade com a Lei Federal nº
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais regulamentos pertinentes e
suas alterações posteriores, á Realizar no dia 11 de outubro de 2.010,
às 10h00min (horário de Brasília) no Endereço, Rua 29 de setembro s/
nº, centro, Novo Santo Antonio-MT, a Reunião de Recebimento e Abertura
das Documentações e Propostas, Conforme Especificado no Edital de
Processo Nº. 41/2010 na Modalidade Tomada de Preço 10/2010,
Tipo Menor Preço com a finalidade de receber propostas pertinentes
para AQUISIÇÃO DE OLEO LUBRIFICANTE, PNEUS, PEÇAS E ACESSORIOS
DESTINADOS AOS VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, conforme Edital
e Minuta de Contrato. (Informamos que a Entrega do Edital Encontra-se
disponível no Endereço supra citado, pelo tel(fax). (66) 3548-1081.

Novo Santo Antonio-MT, 24 de Setembro de 2.010.

Antonio Ferreira de Brito
Presidente Comissão Permanente Licitação

Prefeitura Municipal de Paranaíta

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO CONVITE Nº 011/2010.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT, torna público que de acordo com as Súmulas 477 do TCU
e 473 do STF e em consonância com o Artigo 49, da Lei 8.666/93, foi
ANULADA a licitação relativa ao CONVITE nº. 011/2010 por irregularidades
constantes no critério de julgamento.

Paranaíta - MT, 14 de Abril de 2010.

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 012/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT torna público que no Convite n.º 012/2010, realizado no dia
15/04/2010 foi declarado Fracassado.

Paranaíta - MT, 15/04/2010

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE

AVISO DE PROROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 013/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT torna público que no Convite n.º 013/2010, realizado no dia
29/04/2010 foi declarado FRACASSADO.

Paranaíta - MT, 29/04/2010

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 014/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT torna público que no Convite n.º 014/2010, realizado no dia
29/04/2010 foi declarado FRACASSADO.

Paranaíta - MT, 29/04/2010

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 015/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT torna público que no Convite n.º 015/2010, realizado no dia
30/04/2010 foi declarado FRACASSADO.

Paranaíta - MT, 30/04/2010

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 016/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT, torna público que no Convite n.º 016/2010 sagrou - se
vencedora do certame realizado no dia 14/05/2010 a Empresa, MADEIRAS
E TERRAPLANAGEM PARANAITA LTDA – ME inscrita no CNPJ sob o nº.
02.996.802/0001-29, cujo objeto é a contratação de empresa para locação
de máquinas para limpeza de vias públicas e caminhão pipa para aguar
ruas e avenidas no período de estiagem

Paranaíta - MT, 14/05/2010

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 017/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT, torna público que no Convite n.º 017/2010 sagrou - se
vencedora do certame realizado no dia 14/05/2010 a Empresa, SETER –
SERVIÇO DE ENGENHARIA, TELEFONIA E REPRESENTAÇÕES LTDA
inscrita no CNPJ sob o nº. 00.564.461/0001-9,7 cujo objeto é contratação
de empresa especializada para elaboração de projeto de quadra
poliesportiva coberta no município de Paranaíta/MT.

Paranaíta - MT, 14/05/2010

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 018/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT, torna público que no Convite n.º 018/2010 sagrou - se
vencedora do certame realizado no dia 02/06/2010 a Empresa ERIC
FINOTTI- COMUNICAÇÃO – ME inscrita no CNPJ sob o nº. 10.887.061/
0001-76, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços de produção, suporte jornalístico, gravação de áudio e vídeo, a
ser utilizado por diversas Secretarias Municipais para o exercício de 2010.

Paranaíta - MT, 02/06/2010

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 019/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT, torna público que no Convite n.º 019/2010 sagraram - se
vencedoras do certame realizado no dia 09/06/2010 as Empresa IVANOR
PASUCH ESPORTES - ME inscrita no CNPJ sob o nº. 74.158.775.0001-26,
para os itens: 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63,
106 e 107, BUZZI E BUZZI LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 70.436.704/
0001-97 para os itens: 02, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33,
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 64, 66, 67, 68, 69, 70,
71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90,
91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104 e 105 e J. C. C.
SILVA – ME inscrita no CNPJ sob o nº 07.339.491/0001-49, para os itens:
01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19, cujo
objeto é a aquisição de uniformes para atender ao pedido das Secretarias
Municipais da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT.

Paranaíta - MT, 09/06/2010

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 020/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT, torna público que no Convite n.º 020/2010 sagraram - se
vencedoras do certame realizado no dia 11/06/2010 as Empresa
PETROFEZA E PETROFEZA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 14.930.424/
0001-60 para os Itens: 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 e REGINA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
03.711.081/0001-26, para os Itens: 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 33, 36,
37, 41, 42 e 43, para os itens 02, 08, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 31,
32, 34, 35, 38, 39, 40 e 44 foi declarada fracassada, cujo objeto é a
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aquisição de materiais de construção para atender aos pedidos das
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT.

Paranaíta - MT, 18/06/2010

LUCIANE RAQUEL BRAUWERS
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE

LEI MUNICIPAL Nº. 574/2010

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR
CONVENIO COM O OBJETIVO DE TRANSFERIR TODO O ISSQN
ARRECADADO DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO EXECUTADO/
PRESTADO NA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA MT – 206, À
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DOS PRODUTORES E BENEFICIÁRIOS DA
RODOVIA MT – 206.”

PEDRO HIDEYO MIYAZIMA, Prefeito Municipal de Paranaíta, Estado
de Mato Grosso, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA o
seguinte projeto de lei:

Art. 1º - Fica autorizado ao Município de Paranaíta a celebrar convenio
com o objetivo de repassar o ISSQN referente somente ao valor arrecadado
em face das prestações de pagamentos do serviço executado e a executar
relativamente a  OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA da MT-206, nos
limites do Município, à ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DOS PRODUTORES
E BENEFICIÁRIOS DA RODOVIA MT - 206, com sede em Paranaita, MT.,
inscrita no CNPJ n.º 10.877.043/0001-03.

Parágrafo Único - A vigência desta Lei se exaurirá após o término
da execução da obra de pavimentação asfaltica na jurisdição Municipal,
mencionada neste artigo, quando cessará todos os seus efeitos.

Art. 2.º - Para a celebração do convenio objeto desta lei a
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DOS PRODUTORES E BENEFICIÁRIOS DA
RODOVIA MT - 206 deverá comprovar sua adimplência, bem como
apresentar plano de trabalho, prestar contas, enfim, atender todas as
exigências legais necessárias.

Art. 3.º - Para efeitos do artigo 1º desta lei, o estabelecimento deve
efetuar o pagamento do ISSQN para a Secretaria Municipal de Finanças -
S.M.F.

Art. 4.º - A Secretaria Municipal de Finanças  fará o repasse imediato
do valor arrecadado à ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DOS PRODUTORES
E BENEFICIÁRIOS DA RODOVIA MT – 206, em conta corrente indicada pela
mesma.

 Art. 5º - O presente convênio será suportado pelas seguintes
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 14 – SECRETARIA MUN. OBRAS, TRANSP. SERV. URBANOS/
SANEAMENTO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 001 – SECRETARIA MUN. OBRAS, TRANSP.
SERV. URBANOS/SANEAMENTO
FUNÇÃO: 26 – TRANSPORTE
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTE RODDOVIÁRIO
PROGRAMA: 0052 – RODOVIA DA PRODUÇÃO
PROJ/ATIV: 1046 – PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MT 206 ATRAVES DE
CONSORCIO –FORMAÇÃO DE CONSORCIO PARA PAVIMENTAÇÃO DA
RODOVIA ESTADUAL MT 206 NO TRECHO PARANAÍTA A ALTA FLORESTA
COM EXTENSÃO DE 40 KM
CÓDIGO ELEMENTO DE DESPESA VALOR
463 - 337141000000 CONTRIBUIÇÕES R$ 300.000,00
TOTAL R$ 300.000,00

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 7.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paranaíta - MT, 24 de Setembro de 2010.

PEDRO HIDEYO MIYAZIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranatinga
 ERRATA

Onde lê - se: Contrato nº. 079/2010, leia – se Contrato nº. 080/2010...

Extrato de Contrato

Contrato nº. 080/2010 – Contratante: Prefeitura Municipal de
Paranatinga; Contratado: Thodus Gestão em Projetos Ltda. Objeto:
Contratação de Empresa para Prestação de Elaboração e Aprovação de
Projetos para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Obras e Infraestrutura, Educação e Secretaria de Esporte e Lazer. Valor:
R$ 282.740,00 (duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e
quarenta reais). Período: 20/09/2010 a 31/12/10.

Paranatinga, 20 de setembro de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através de sua pregoeira
nomeada pela Portaria 27/2010, torna público aos interessados, o resultado
do Pregão Presencial nº 046/2010, regido pela Lei 10.520/2002 e pelo
Decreto Municipal nº 481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto:
Registro de Preços contratação de empresa para publicações de editais,
avisos de processos licitatório, avisos de resultados de processos
licitatório, dispensa, inexigibilidade de licitações, extratos de contratos e
outros. Foi vencedora a empresa: Geandré Frank Latorraca - ME com
o valor de R$ 28.300,00 (vinte e oito mil e trezentos reais).

Paranatinga, MT, 27 de setembro de 2010.

Azélide Aparecida Borille Garcia
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2010 – RESULTADO

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, torna Público que na licitação
em epigrafe, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NO MUNIPIO DE
PEIXOTO DE AZEVEDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO; SECRETARIA  MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL”. Onde sagrou se vencedora na fase de
lances verbais a empresa: JOCIVALDO DA SILVA SANTANA HOTEL-
ME, com o CNPJ. nº 11.351.598-0001-80, com o valor de R$ 23.250,00
(vinte e três mil duzentos reais). Na fase de habilitação a concorrente
atendeu ao Edital em sua integralidade. Peixoto de Azevedo-MT, 24 de
Setembro de 2010.

VANILZA R. CHAGAS
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Poconé

EDITAL Nº 014/2010

comunicado

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Poconé-MT, no uso de
suas atribuições legais, COMUNICA E CONVIDA para AUDIÊNCIA
PÚBLICA  do Orçamento de 2011, e para discussão dos dados contábeis
e financeiros relativos ao 4º bimestre da RREO – Relatório Resumido da
Execução Orçamentária 2010, e do 2º Quadrimestre  do Relatório de
Gestão Fiscal exercício 2010.

LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , AV. D.
AQUINO.

DIA: 28/09/10 (TERÇA FEIRA)

HORAS : 9:00 HS

Poconé - MT, 23 de Setembro de 2010.

Ney Rondon Marques
Prefeito de Poconé
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
DECRETO Nº. 094/2010 de 24.09.2010.

“Dispõe sobre a Convocação em Terceira Chamada de Candidatos
Aprovados no Concurso Público nº 001/2004, para admissão ao Serviço
Público Municipal”.

HILÁRIO GARBIM, Prefeito em Exercício de Pontes e Lacerda, Estado
de Mato Grosso, no uso de atribuições legais, considerando o previsto
nos incisos II e IV, do art. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica
Municipal, o Estatuto do Servidor Público Municipal e ainda o Decreto
Municipal nº 021 de 01 de março de 2004, e o item 7 e sub itens 7.1, 7.2 e
7.3 do Edital do Concurso Público nº 001/2004 de 22 de março de 2004:

DECRETA:

Artigo 1º - Tendo em vista o resultado do Concurso Público, realizado
nos termos do Edital nº 001/2004 e do Art. 24, § 1º da Lei Complementar
062/2008, confirmado por Sentença Judicial, pela Quarta Câmara
Civil, julgado em 23/03/2010 e publicado no Diário da Justiça Eletrônico no
dia 14/04/2010, ficam convocados os abaixo relacionados para
comparecerem ao Edifício Sede da Prefeitura Municipal no prazo máximo
de 15 (quinze) dias a partir da data da publicação deste Decreto.

Parágrafo Único – O não comparecimento no prazo previsto neste
artigo implica na desclassificação dos mesmos sendo considerados
desistentes.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

Ordem Nome
Nº de Inscrição

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

01- Rozilei Pereira dos Santos 00017
02- Rosineide de Souza Pereira 00219
03- Cristiane Delmachio 00159
04- Cleuzeni da Silva Costa 00642
05- Eliene Ferreira Mendes 00728
06- Elizabete Barreto de Souza 00320
07- Lindalva Marlene Barbosa 00390
08- Isaura Neto da Silva Oliveira 00649
09- Sandra Apolinário Rodrigues Lima 00023
10- Silvana Félix Furtado 00534
11- Valdira de Assunção Rodrigues 00583
12- Elisangela Vitória de Souza 00172
13- Maria Vieira da Silva 00506

14- Aparecida Cláudia de Souza Santos 00902
15- Rozilei Godoi da Conceição 00313

16- Onorata Luciana dos Santos 00738
17- Sonia Moreira Gomes 00075
18- Eni Francisca dos Santos 00557
19- Maria de Fatima Barbosa David 00244
20- Dalva Ferreira da Silva Vailant 00112
21- Rosilene Teixeira Lopes Silva 00079

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

01- Nara Lucia Silva de Andrade 00928
02- Marilene Felix Ladeia Lara 00839
03- Luciana da Silva Ramos 00626
04- Micheline de Souza Tavares 00808

Artigo 2º - Para tomar posse, o(a) candidato(a) deverá apresentar
documentação no original ou fotocópia autenticada, que comprove:

a)  Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (Art. 12 e Art. 37, I da
CF/88);
b)  Estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de

ambos os sexos e com as obrigações militares para os candidatos do
sexo masculino;
c) Possuir escolaridade conforme exigência do cargo para o qual

concorreu;
d) Ter registro no Conselho da respectiva categoria, quando se tratar

de profissão regulamentada, incluindo o comprovante de quitação da
anuidade;
e) Ter idoneidade civil e criminal por meio de certidões negativas

expedidas pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca onde
reside;
f ) Não haver infringido as leis constantes deste Edital;
g) Não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos;
h) Ter aptidão de sanidades física e mental para o exercício do cargo

comprovado por baterias de exames feitos por Junta Médica Oficial do
Município ou da Previdência Social Geral.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 24 de setembro de 2010.

HILÁRIO GARBIM
Prefeito em Exercício
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Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N. 001/2010

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, através de Pregoeiro
designado,

torna público que, referente ao PREGÃO n.º. 001/2010 foi vencedora
a Empresa FUNDAÇÃO EDUCCIONAL DE FERNANDÓLIS - FEF,
ao valor global de R$ 20% (vinte por cento) sobre cada R$ 1,00

(um) real
arrecado. Porto dos Gaúchos - MT, 27 de setembro de 2010. Elivam

de

Paula Silva – Pregoeira
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

Prefeitura Municipal de Poxoréu

Processo Seletivo Publico nº 003/2010
  EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2010

 
PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
Artigo 57, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado com o
art. 70, inciso XI e ainda o disposto no art. 113, inciso I, alínea “a” da Lei
Orgânica Municipal e o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213 de 16 de maio
de 2008, Lei Municipal nº 1.344 de 31 de dezembro de 2009 e a Lei
Municipal nº 1.341 de 22 de dezembro de 2009, tendo em vista o Processo
Seletivo Público 003/2010, de 22 de abril de 2010, homologado em 31/05/
10 através do Decreto nº 078/2010 publicado integralmente, no Jornal
Oficial dos Municípios - AMM no dia 01 de junho de 2010, página 83,
considerando as vagas a serem preenchidas,

  
C O N V O C A
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  Os abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo nº 002/
2010, que deverão comparecer no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação, na Coordenadoria de Recursos Humanos desta Prefeitura
Municipal de Poxoréu - MT, no horário de 12:00 às 17:00 hrs, em
conformidade da Lei 905/03 de 21/11/03, apresentando a seguinte
documentação afim de assumirem suas funções,
01 – Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade (RG) e do Cartão de
Identificação do Contribuinte (CPF);
02 - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei  (art. 12 e 37, I da CF/
88);
03 – Fotocópia autenticada da Certidão de Casamento ( se for o caso);
04 – Fotocopia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos menores
de 14 anos (se for o caso);
05 – Fotocópia autenticada da Carteira de Vacinação dos filhos menores
de 05 anos (se for o caso);
06 – Fotocópia autenticada do Titulo de Eleitor e dos Comprovantes de
votação da última eleição que antecedem a posse;
07 – Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as exigências
da Administração Municipal. pela Medicina do Trabalho;
08 - Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de
anuidade;
09 - Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);
10 – Fotocopia autenticado do Comprovante de Escolaridade exigido para
posse;
11 – Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições
da acumulação amparada pela Constituição Federal;
12 – Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço
público, por ato de demissão por justa causa, nos termos da legislação
vigente;
13 – Declaração de bens;

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da publicação e a apresentação da documentação
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E/OU
RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado
(a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.
01. GARI
Nome Inscrição Média Final Classificação
Joelson da Silva Santos 006 4,0 6º

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, 31 de agosto
de 2010.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito Municipal

O presente Edital foi publicado por afixação nos murais da Prefeitura
de Poxoréu – MT, no dia 31/08/2010, em conformidade com o art. 108 da
Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municípios da AMM/MT em
conformidade com a Lei nº 1.041/2006.

Valdeniza Galvão de Arruda
Secretária Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 239/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS E DE ALTO
CUSTO PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR: R$ 77.890,00 (SETENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA
REAIS)
VIGÊNCIA: 31/12/2010.
DATA: 15/09/2010

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
AVISO DE CREDENCIAMENTO

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público aos interessados que
fará credenciamento de empresa, para aquisição de pães, no dia 01/10/
2010, ás 09h00min, na sede da Prefeitura, à Rua Antônio João nº. 156.
Poderá participar do credenciamento, todas as pessoas jurídicas e que
se enquadrarem no inteiro teor do edital. Maiores informações pelo telefone
66 3415 1129/1207.

Ribeirãozinho - MT, 27 de setembro de 2010.
Euloá  Ana Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de Licitação

    RESULTADO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 015/2010

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público o RESULTADO da
licitação realizada no dia 16/09/2010, ás 09h00min, na sede da Prefeitura,
à Rua Antônio João nº. 156, na modalidade Carta Convite, que teve por
objeto: A Contratação de empresa de engenharia e construção para
execução das obras de implantação, ampliação e melhoria do sistema
público de abastecimento de água do município de Ribeirãozinho – MT,
com fornecimento de materiais e serviços, em conformidade com o Edital
e seus anexos. Sendo considerada vencedora do certame a empresa:
CONSTRUTORA COSNTRUVALE LTDA ME, CNPJ: 07.762.401.0001.28.

Ribeirãozinho - MT, 27 de setembro de 2010.

Euloá Ana Cardoso -
 Presidente da C. P. L

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha

AVISO DE LICITAÇÃO

 Encontra-se aberta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal
de Santa Terezinha – MT, localizada na rua 25 s/nº  a LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, Tipo Menor Preço por Item, com a
finalidade de selecionar propostas para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA USO EM VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS 1620, ANO 9697,
1318 ANO 9293 E MICRO VOLARES A6 - ANO 2000, LOTADOS NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Cujas especificações detalhadas
encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação.

A licitação será regida pelas Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520 e
demais legislação pertinente.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 06/10/2010 às 15:00 horas,
na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de
segunda a sexta-feira no horário de 13:00 a 18:00 horas.

Santa Terezinha – MT, 24 de setembro de 2010.

RÉGINA FRANCISCA F, TRINDADE
Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2010 – RESULTADO DO

JULGAMENTO

O Município de São José do Rio Claro – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público, para quem possa interessar, que
o julgamento do certame supracitado resultou vencedora a empresa PAULO
ZIOBER EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS LTDA, para a Academia da
Terceira Idade (ATI) com valor total de R$ 65.800,00 (Sessenta e cinco mil
e oitocentos reais) e para a Academia da Primeira Idade (API) com valor
total de R$ 62.700,00 (Sessenta e dois mil e setecentos reais). São José
do Rio Claro – MT.

Osni Rubens Puga Lopes
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇO) Nº 027/2010 –
RESULTADO DO JULGAMENTO

O Município de São José do Rio Claro – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público, para quem possa interessar, que
o julgamento do certame supracitado resultou vencedora do lote I no valor
de R$ 7.400,00 (Sete Mil quatrocentos reais) e para lote II no valor de R$
20.000,00 (Vinte mil reais)  a empresa AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA,
para a Aquisição de Peças para Molejo e molas. São José do Rio Claro –
MT.

Osni Rubens Puga Lopes
Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Sapezal

TESTE SELETIVO Nº 003/2010
EDITAL  Nº 007/2010

A Comissão de Seleção de Pessoal, da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte do Município de Sapezal, Estado do Mato
Grosso, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

T O R N A R  P Ú B L I C O
O Presente Edital que estabelece a Convocação, para fins de

suprimento de cargos em caráter temporário no Quadro de Pessoal da
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:

CARGO: PROFESSOR – LICENCIATURA EM PEDAGOGIA
Número da Inscrição Nome do Inscrito
  005                            Eulinda Maria Alves Rodrigues

O candidato aprovado e convocado, terá 03 (três) dias úteis contados
a partir da publicação do presente edital, para se manifestar sobre a
aceitação ou não do cargo e apresentação no Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da seguinte
documentação exigida para sua contratação:

* 01 foto 3x4 recente.
* Cópias:       CPF, RG, Título de Eleitor e Carteira de Habilitação;

Certidão de Casamento;
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
Comprovante de escolaridade

Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos
* Declaração contendo: Endereço residencial;

Telefone;
Nº de conta corrente no Banco do Brasil;
Nº do PIS/PASEP;

Exame Médico Admissional

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de Educação,

Cultura e Esportes do Município de Sapezal.

Sapezal, 27 de Setembro  de 2010.

Nelci T. Rauber Ansolin
Presidente da Comissão de Seleção de Pessoal

Port. Nº 004/2010

Prefeitura Municipal de Sinop

DECRETO Nº.140/2010

DATA: 21 de setembro de 2010

SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do Conselho Gestor do

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, de Sinop-MT.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei
n° 1149/2009;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Gestor do
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, de Sinop-MT,que faz
parte integrante deste decreto.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 21 de setembro de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Cumpra-se

IVONE LATANZI DA COSTA

Sec. Mun. de Assistência Social, Trabalho e Habitação

OBS. Este Decreto encontra-se na íntegra no Mural da Prefeitura

Mun. de Sinop

PORTARIA Nº 086/2010

Exonera o Sr. Gabriel Morimoto Pinto Guedes do cargo em comissão

de Assistente Parlamentar I, referência CC- 02.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, nesta data, o Sr. Gabriel Morimoto Pinto Guedes do

cargo em comissão de Assistente Parlamentar I, referência CC-02.

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em, 15 de setembro de 2010

Mauro Garcia

Presidente

Prefeitura Municipal de Sorriso

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 097/2010

O Município de Sorriso – MT, através de sua Pregoeira Oficial torna

Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 10:00 horas

(Horário Local) e às 11:00 horas (Horário de Brasília), do dia 08 de

Outubro de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av. Porto Alegre,

2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial nº 097/

2010, pelo Menor Preço por Item, para “Registro de Preços para Futura

e Eventual Aquisição de Diárias de Hospedagem (com

alimentação) para pacientes do Município que farão tratamento

médico na Cidade de Cuiabá – MT”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,

durante o horário de expediente.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão

Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de

expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-

4700.

Sorriso – MT, 24 de Setembro de 2010

SOLENIR CALEGARO GOBBI

Pregoeira / Prefeitura de Sorriso – MT
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Prefeitura Municipal de Tapurah
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PORTARIA Nº. 314/2010/GP/PMT,
de 20 de setembro de 2010.

DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO,
CONTRIBUIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                       
O Sr. MILTON GELLER, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto
nos artigos 132, 133, 134, 135 e 136 da Lei Complementar Municipal nº
015/2009 de 27 de novembro de 2009,

R E S O L V E

Art. 1o AVERBAR o tempo de serviço e contribuição conforme a
Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS nº 10001290.100011/
07-2, para a servidora publica municipal Sra. MARIA IZABEL OGLIARI,
ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA LICENCIATURA PLENA,
NÍVEL 04 CLASSE C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Desporto.

Art. 2o - O tempo averbado a que ser refere o artigo anterior contabiliza
1.760 dias, correspondendo a 04 anos e 10 meses, compreendidos como
segue:

I – 00 ano, 05 meses e 01 dia, tendo como empregador o Instituto de
Ensino e Assistência Social, no período de 01/04/1978 a 01/09/1978;

II – 02 anos, 01 mês e 00 dias  tendo como empregador a Prefeitura
Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, no período de 01/
03/1986 a 31/03/1989;

III -  00 ano, 04 meses e 18 dias, tendo como empregador a Prefeitura
Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no período de 03/08/
1989 a 20/12/1989;

IV – 01 ano, 11 meses e 11 dias, tendo como empregador a Prefeitura
Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no período de 25/03/
1991 a 05/03/1993.

Art. 3o - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso,

aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez.

Registre-se,
Publique-se
Cientifique-se,
CUMPRA-SE:

  MILTON GELLER
      Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

EXTRATO DE CONTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DE CONTRATO 001/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: REDFRIG COMERCIO DE PRODUTOS E FRIGORIFADOS
LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  CARNES, AVES, PEIXES, FRIOS, EMBUTIDOS
E DERIVADOS.
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 290.460.50
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 001/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: REDFRIG COMERCIO DE PRODUTOS E FRIGORIFADOS
LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  CARNES, AVES, PEIXES, FRIOS, EMBUTIDOS
E DERIVADOS.
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 290.460.50
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 001/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

EXTRATO DE CONTRATO 002/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: COMERCIAL HF LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 22.000.02
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 002/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
EXTRATO DE CONTRATO 004/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: L.M VIEIRA & CIA LTDA- ME.
CONTRATADO: SM DE ALMEIDA E CIA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  TECIDOS E AVIAMENTOS PARA CONFECÇÃO
DE ENXOVAIS  E LENÇÓIS..
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR: R$ 30.701,00
VALOR: R$ 62.000,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 004/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
EXTRATO DE CONTRATO 005/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: PAPELARIA PANTANAL LTDA
CONTRATADO:SM DE ALMEIDA E CIA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  TECIDOS E AVIAMENTOS PARA CONFECÇÃO
DE ENXOVAIS  E LENÇÓIS..
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR: R$ 66.060,70
VALOR: R$ 40.810,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 005/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

EXTRATO DE CONTRATO 006/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: COXIPO  MATEIRIAS  ELETRICOS LTDA -ME.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATEIRIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICA
EHIDRAULICA.
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 4.4.90.52 MATERIAL
PERMANENTE
VALOR: R$ 12.992.05
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 006/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: ELETRO FAN COMERCIAL LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATEIRIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICA
EHIDRAULICA.
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 4.4.90.52 MATERIAL
PERMANENTE
VALOR: R$ 21.581,12
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 006/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: OXIGENIO CUIABÁ LTDA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATEIRIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICA
EHIDRAULICA.
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 4.4.90.52 MATERIAL
PERMANENTE
VALOR: R$ 15.625,28
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 006/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: PARANA COM. DE MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS
LTDA.
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OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATEIRIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICA
EHIDRAULICA.
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 4.4.90.52 MATERIAL
PERMANENTE
VALOR: R$ 11.217,92
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 006/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: C.V. JUNQUEIRA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE
FOSSA E CAIXINHA DE PASSAGEM.
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.39.OUTROS
SERVIÇOS  - PESSOA JURIDICA.
VALOR: R$ 27.000,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 008/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
EXTRATO DE CONTRATO 009/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: A.E DA COSTA COMERICO - ME.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 12.905,50
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 009/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: CAPITAL COM. REP. DE MOVEIS E INFORM. LTDA EPP.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 3.524,08
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 009/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: JOSETTI E RIBEIRO LTDA -ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 14.868,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 009/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: MASTERPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 2.846,40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 009/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFOR. LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 10.752,18
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 009/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: PAPELARIA  PANTANAL  LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 3.110,28
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 009/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: PAPELARIA  UZE LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE EXPEDIENTE

DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 18.249,56
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 009/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
 CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: RAIMEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS E
INFORMATICA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 366,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 009/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: RONEIDE MARTA SILVA INNOCENTI - ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 18.360,52
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 009/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

EXTRATO DE CONTRATO 010/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: PROTEGE SISTEMA DE PROTEÇÃO.
OBJETO: SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.39.OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
VALOR:R$ 19.500,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 010/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

EXTRATO DE CONTRATO 011/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: COMERCIAL H. F COM. DE PROD. DESCART. E LIMP. LTDA
-EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 21.626,80
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 011/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: COMERCIAL LUAR LTDA -ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 52.141,80
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 011/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: MULTIPARK COMERCIO E SERVIÇOS  REPRESENTAÇÃO
LTDA- ME.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$  44.372,45
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 011/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: NUTRICENTER DIST. DE MED. E MAT. HOSP. LTDA -ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$  293.171.50
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 011/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: R.L DE CAMPOS P. CORREA -EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
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DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$  120.573,70
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 011/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

EXTRATO DE CONTRATO 012/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: COMERCIAL FAKLE  LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  MATERIAL DE LIMPEZA
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 22.827,20
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 012/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: COMERCIAL H. F COM. DE PROD. DESCART. E LIMP. LTDA
-EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 112.630,80
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 012/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: COMERCIAL LUAR LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 3.073,44
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 012/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: MOREIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
-EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 23.813,84
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 012/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: R.L DE CAMPOS P. CORREA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 17.447,20
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 012/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: UGOLINI & CIA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 9.802,08
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 012/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
EXTRATO DE CONTRATO 013/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO:.CENTRO DE IMAGENOLOGIA DO CENTRO OESTE LTDA -
EPP
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA.
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.39.OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
VALOR:R$ 368.997,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 013/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
EXTRATO DE CONTRATO 014/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE

CONTRATADO: COMERCIAL H. F COM. DE PROD. DESCART. E LIMP. LTDA
-EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 137.953,08
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 014/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: COMERCIAL LUAR LTDA -ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 2.816,16
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 014/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: INTERPLACK COM. IND. EMBALAGENS LTDA -ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 121.627,08
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 014/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: SM. DE ALMEIDA E CIA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 11.968,03
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 014/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: W.V. DE AZAMBUJA - ME
OBJETO: AQUISIÇÕES DE  GENEROS ALIMENTICIOS
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.30.MATERIAL E
CONSUMO
VALOR:R$ 20.650,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 014/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
 EXTRATO DE CONTRATO 015/2010
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: TECNO VIDA – CLINICA DIETETICA LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE DIETAS ENTERAIS E
PARENTERAL.
DOTAÇÃO: 2063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3..3.90.39.OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
VALOR:R$ 1.607.725,40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 015/2010
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

Prefeitura Municipal de Vera

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2010

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL PARA A AQUISIÇÃO DE: UM TRATOR
AGRÍCOLA 4x4, DIESEL, MINIMO 85 CV; UMA GRADE ARADORA 14x28",
CONTROLE REMOTO; UMA GRADE NIVELADORA MECÂNICA 32x20; UM
COLHEDOR DE FORRAGENS 10 FACAS NO ROTOR; UMA CARRETA
AGRÍCOLA 2 EIXOS, CARROCERIA DE MADEIRA, 6 T; UM DISTRIBUIDOR
DE CALCÁRIO CAP. MIN 5.500 KG.

A Prefeitura Municipal de Vera-MT torna público que às 07:00 horas
do dia   13/10/2010, estará recebendo propostas para abertura às 08:00
horas, do Pregão Presencial para a aquisição supra citada.  O Edital
completo poderá ser retirado com a Comissão Permanente de Licitação,
no Departamento de Compras e Licitações, sito à Av. Otawa nº 1.651,
Prefeitura Municipal de Vera-MT e pelo site: www.vera.mt.gov.br.

Vera - MT, 24 de Setembro de 2010.

Antonio Rodrigues
Pregoeiro
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AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE: UM TRATOR AGRÍCOLA 4x4, DIESEL,
MINIMO 140 CV E UMA GRADE ARADORA 20x28", CONTROLE REMOTO.

A Prefeitura Municipal de Vera-MT torna público que às 13:00 horas
do dia   13/10/2010, estará recebendo propostas para abertura às 14:00
horas, do Pregão Presencial para a aquisição supra citada.  O Edital
completo poderá ser retirado com a Comissão Permanente de Licitação,
no Departamento de Compras e Licitações, sito à Av. Otawa nº 1651,
Prefeitura Municipal de Vera-MT e pelo site: www.vera.mt.gov.br.

Vera - MT, 24 de Setembro de 2010.

Antonio Rodrigues
Pregoeiro

Associação Mato-grossense dos Municípios

PORTARIA Nº 019/2010

O Presidente da Associação Matogrossense dos Municípios – AMM,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto
Social e Resolução 002/2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos para utilização dos
serviços de assessoria, consultoria e assistência técnica em projetos de
engenharia e arquitetura, obras, convênios, planejamento urbano
solicitados pelos municípios filiados à AMM - Associação Matogrossense
dos Municípios, nos termos da Instrução Normativa SPE 01/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Publique-se
Registre
Cumpra-se

Cuiabá-MT, 23 de setembro de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
         Presidente da AMM
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA UTILIZAÇÃO DOS DE SERVIÇOS

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PROJETOS
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, OBRAS, CONVÊNIOS, PLANEJAMENTO
URBANO SOLICITADOS PELOS MUNICÍPIOS FILIADOS À AMM -
ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS.

INSTRUÇÃO NORMATIVA – SPE N.º 01/2010

TITULO I
Finalidade

Artigo 1º. Estabelecer normas e procedimentos para utilização dos
Serviços de Assessoria, Consultoria e Assistência Técnica em Projetos
de Engenharia e Arquitetura, Obras, Convênios, Planejamento Urbano
solicitados pelos municípios filiados à AMM - Associação Matogrossense
dos Municípios.

Abrangência

Artigo 2º. Abrange a Gerência de Infra-Estrutura como unidade
responsável pela Instrução Normativa e todos os Municípios Filiados a
AMM como usuários dos serviços, estabelecendo responsáveis, regras,
procedimentos e prazos para realização das ações.

TITULO II
Dos Conceitos

Artigo 3º.  Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I. Estudos Preliminares – É a geração do conjunto de
informações técnicas iniciais necessárias a caracterização geral da
edificação, contemplando a representação gráfica da concepção dos
projetos integrantes do empreendimento, em escala adequada e de forma
simplificada (ABNT, 1995).

II. Ante Projeto – É a concepção e a representação das
informações técnicas e legais da edificação, de seus elementos, sistemas
e componentes, necessários ao inter-relacionamento das atividades
técnicas de projeto e suficientes à elaboração  de estimativas de custos,
análise financeira e mercadológica, avaliação técnica e de prazos de
execução pelos projetistas e engenheiros de obra.

III. Projeto – Definição qualitativa e quantitativa dos atributos
técnicos, econômicos e financeiros de um serviço ou obra de engenharia
e arquitetura, com base em dados, elementos, informações, estudos,
discriminações técnicas, cálculos, desenhos, normas, projeções e
disposições especiais. (ABNT 5670, 1977)

IV. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – Lei Federal
6496/77.

Da base legal e regulamentar

 Artigo 4º. A presente Instrução Normativa regula-se em conformidade
com os dispositivos da Constituição Federal de 1988, Constituição do
Estado de Mato Grosso, Lei 4.320/64, LC 101/2000, Lei 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa), Código de Ética de Auditoria Interna, Lei
Complementar 269/2007, Normas da ABNT, Normas do CONFEA, Estatuto
Social da AMM, Resolução 003/2009 – Regimento Interno da AMM,
Resolução 002/2010 – Dispõe sobre os mecanismos para funcionamento
do Sistema de Controle Interno da AMM e outras normas pertinentes ao
assunto.

TITULO III
Das responsabilidades

Artigo 5°. São responsabilidades da Coordenação de Infra-Estrutura
como unidade responsável pelos serviços de Engenharia e Arquitetura
prestados pela AMM aos municípios filiados:

I. Promover a divulgação e implementação dessa Instrução
Normativa, mantendo-a atualizada, orientando os municípios filiados como
usuários dos serviços e supervisionar sua aplicação;

II. Coordenar, dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos,
respondendo pelos encargos a ela atribuídos.

III. Promover discussões técnicas internas e com a unidade
responsável pela coordenação de controle interno, para definir as rotinas
de trabalho e os respectivos procedimentos de controle que devem ser
objeto de alteração, atualização ou expansão.

Artigo 6°. São direitos e responsabilidades dos municípios filiados a
AMM – Associação Matogrossense dos Municípios.

I. Utilizar-se dos serviços  de consultoria e assistência técnica,
jurídica, administrativa e educação que a AMM mantiver, conforme art. 4º.
Item II do Estatuto da AMM.

II. Manter-se em dia com suas obrigações contributivas quando
da solicitação dos serviços, bem como na entrega dos mesmos.

III. Cumprir fielmente os dispositivos desta Instrução Normativa.

Artigo 7º. Das responsabilidades da Controladoria Interna:

I. Prestar apoio técnico na fase de elaboração das Instruções
Normativas e em suas atualizações, em especial no que tange a
identif icação e avaliação dos pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle.
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II. Avaliar, através de atividade de auditoria interna, a eficácia
dos procedimentos de controle inerente a cada sistema administrativo,
propondo alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento dos
controles ou mesmo a formatação de novas Instruções Normativas.

III. Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos,
em meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha
sempre a versão vigente de cada Instrução Normativa.

TITULO IV
Dos Procedimentos

CAPÍTULO I
Das Solicitações

Artigo 8º. O Município filiado em pleno gozo de seus direitos, enviará
a Presidência da AMM solicitação dos serviços devidamente assinada
pelo Prefeito Municipal ou Responsável legal previamente nomeado para
este fim.

Artigo 9º. Quando o objeto da solicitação tratar-se de projeto de
engenharia, pavimentação Asfáltica e Obras de Drenagem, a mesma deverá
estar acompanhada de todas as informações básicas necessárias para
elaboração do projeto, sendo estas utilizadas como pré-requisito para
autuação do processo e atendimento ao município.

Parágrafo Único – Sendo o município comprovadamente incapaz de
fornecer as informações básicas para elaboração do projeto e não
existindo outra possibilidade de obtê-las, a AMM providenciará visitas in
loco por técnicos pertencentes ao seu quadro funcional ou contratados
para este fim, devidamente autorizados pela Presidência.

Artigo 10. O atendimento aos municípios será definido de acordo
com a demanda, seqüências das solicitações deferidas e processo
administrativo devidamente autuado e protocolizado.

§ 1º.  As solicitações serão autorizadas pelo Presidente da AMM ou
pessoa previamente autorizada por ele.

§ 2º. Deverá constar no processo administrativo, o atestado de
regularidade das obrigações contributivas emitidos pelo setor competente
da AMM, pois não estando o município em regularidade com suas
obrigações, a solicitação não será atendida, salvo com autorização
expressa do Presidente, acompanhada das devidas justificativas.

CAPÍTULO II
Da Execução dos Serviços

Artigo 11. De posse de todas as informações necessárias para
execução dos serviços, a Gerência de Infra-Estrutura distribuirá os
processos entre os profissionais pertencentes ao seu quadro funcional,
devidamente habilitados, e em dia com suas obrigações junto ao CREA –
Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia para execução dos
trabalhos, dando inicio à contagem do prazo para a entrega dos serviços,
sendo estes definidos exclusivamente pela técnica responsável por sua
elaboração.

Parágrafo Único – Cabe a Gerência de Infra-Estrutura manter
controle de custas em planilhas especificas, identificando: data de início,
município solicitante, descrição dos serviços prestados, profissionais
envolvidos, data de entrega e outras informações que julgar necessárias.

Artigo 12.  A equipe técnica responsável solicitará informações
complementares ou esclarecimentos de duvidas através de ligações
telefônicas, via fax símile, emails e/ou outros meios que julgar necessários,
mantendo controle e registros dos mesmos.

Artigo 13. Os serviços de elaboração de projetos de engenharia e
arquitetura serão elaborados em conformidade com as Normas Técnicas
em vigor, bem como emissão das devidas ART – Anotações de
Responsabilidade Técnica.

CAPÍTULO III
Da Entrega dos Serviços

Artigo 14. Concluídos os projetos solicitados, os mesmos serão
entregues ao município solicitante, mediante Termo de Entrega e Declaração
de Responsabilidade que será assinada pelo Prefeito Municipal ou
responsável legal previamente autorizado para este fim.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais

Artigo 15. Compete a Gerência de Infra-Estrutura, como unidade
responsável pela Instrução Normativa, elaborar os formulários a serem
utilizados em conformidade e os fluxogramas dos seguintes procedimentos
que integrarão como anexos desta:

Anexo 1 – Modelo de Solicitação de Cópias;
Anexo 2 – Modelo de Solicitação de Projetos de Engenharia;
Anexo 3 – Modelo de Solicitação de Projetos de Pavimentação

Asfáltica  e Obras de Drenagem;
Anexo 4 – Modelo do Termo de Entrega e Declaração de

Responsabilidade;
Anexo 5 – Fluxograma dos Procedimentos.

Parágrafo Único – Caberá a Controladoria Interna como Unidade de
Coordenação do Sistema de Controle Interno da AMM, prestar os
esclarecimentos adicionais a respeito deste documento que, por sua vez,
através de procedimentos de auditora interna aferirá a fiel observância
de seus dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura
organizacional.

Artigo 16. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cuiabá-MT, em 23 de setembro de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

MARCILAINE F. DE OLIVEIRA SODRE
Controladora Interna da AMM

ANEXO I
 SOLICITAÇÃO Nº....../2010

Cuiabá, .... de ............. de 2010.

À
Engenharia – AMM

PREFEITURA DE ......... - MT

Sirvo-me do presente para solicitar sua atenção, no sentido de providenciar
o(s) seguinte(s)trabalho(s) de engenharia para esta Prefeitura:

1. _.

Assunto: (  )CÓPIA INTERNA      (  ) COPIA DIGITALIZADA

               (  )COPIA EXTERNA     (  ) ENVIO DE E-MAIL

Contando com sua costumeira atenção, agradecemos e subscrevemos.

Cordialmente,

Município:

Nome: _________________________________________________________

Função: ________________________________________________________
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Fone: __________________________________________________________

Assinatura:______________________________________________________

ANEXO II
Solicitação Projeto nº.... / 2010.

Cuiabá, ... de ........ de 2010.

À
Coordenação de Infraestrutura e Capacitação - AMM

Sirvo-me do presente para solicitar sua atenção, no sentido de providenciar
os seguintes trabalhos de engenharia para esta Prefeitura de ..................

Assunto:      n PROJETO      nORÇAMENTO        n MEMORIAL DESCRITIVO
n CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO n CONSULTORIA/ VISITA TÉCNICA.

Outros:

Valor r$: _________________

OBS: Sendo necessárias informações muito importantes, sem as quais é
impossível iniciarmos os nossos trabalhos de desenvolvimento dos mesmos.
Relacionamos abaixo as informações básicas necessárias:
a- Levantamento topográfico completo da área a ser edificada, contendo
medidas do terreno, norte, dados de altimetria, entrada principal, se possível
digitalizados, dados planialtimétricos;
b- Fotocópia da escritura;
c- Definição de destino da edificação. Se for local de ocupação por
pessoas definir a capacidade de atendimento, caso existir, informar salas
especiais e quantidades. No caso de Creche, por exemplo, se a creche
tem berçário ou não. No caso de centro do idoso se tem salas especiais
por idade;
d- Informar o valor do recurso e sua origem se é emenda parlamentar,
recursos próprios ou convênios, esse dado é fundamental para definição
de orçamento;
e- Encaminhar fotos digitalizadas do local;
f - Planta digital da área urbana.

·O prazo mínimo de elaboração do projeto é de 30 (trinta)
dias a contar da data de recebimento dos dados solicitados pela
Coordenação de Infraestrutura e Capacitação.

·O prazo de recebimento de dados será de 30 (trinta) dias a
partir da solicitação. Caso não haja manifestação do solicitante a
solicitação será cancelada automaticamente, para liberação do
sistema.

Atenciosamente,

Nome:

Função:

Fone:

Assinatura: ______________________________________________________

ANEXO III

Solicitação Pavimentação nº.  / 2010.

Cuiabá-MT,... de.............  de 2010.

À
Coordenação de Infraestrutura e Capacitação - AMM

Sirvo-me do presente para solicitar sua atenção, no sentido de
providenciar os seguintes trabalhos de engenharia para esta Prefeitura
Municipal de ;
Assunto:      n PROJETO      n ORÇAMENTO        n MEMORIAL DESCRITIVO
n CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO n CONSULTORIA/ VISITA TÉCNICA.

outros: ___________________

Valor r$: _________________

OBS: Sendo necessárias informações muito importantes, sem as quais é
impossível iniciarmos os nossos trabalhos de desenvolvimento dos mesmos.
Relacionamos abaixo as informações básicas necessárias:

a- Levantamento topográfico completo da estrada a ser recuperada,
contendo medidas da extensão e largura da pista, se possível digitalizados;
b- Tabela contendo coordenadas de GPS, distantes no mínimo de 50 –
50m um do outro, para localização da estrada vicinal;
c- Encaminhar fotos digitalizadas da estrada e do local;
d- Importante ressaltar que é merecido destacar tanto com a coordenada
e por meio de fotos, locais que necessitam de obras de arte especiais,
tais como pontes e bueiros;
e- Informar o valor do recurso e sua origem se é emenda parlamentar,
recursos próprios ou convênios, esse dado é fundamental para definição
de orçamento;
f - Informações a certa do Assentamento a ser contemplado (nome,
distância do município, população aproximada) através da melhoria da
estrada de acesso.

·O prazo mínimo de elaboração do projeto é de 30 (trinta)
dias a contar da data de recebimento dos dados solicitados pela
Coordenação de Infraestrutura e Capacitação.

·O prazo de recebimento de dados será de 30 (trinta) dias a
partir da solicitação. Caso não haja manifestação do solicitante a
solicitação será cancelada automaticamente, para liberação do
sistema.

Atenciosamente,

Nome:

Função:

Fone:

Assinatura: ______________________________________________________

ANEXO IV

TERMO DE  ENTREGA E DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

FUNCIONÁRIO:
Cuiabá, ... de ......  de 2010.
AO PREFEITO DE .......................- MT

Em atendimento à vossa solicitação, estamos encaminhando a Vossa
Excelência, anexados ao presente, os seguintes trabalhos:

1-OBRA:

2-ASSUNTO:

3-QUANTIDADE DE PRANCHAS PLOTADA:

4- VALOR:

( )ARQUITETONICO   ( )CRONOGRAMA    ( )MEMORIAL DISCRITIVO    (
)ORÇAMENTO

Colocamos à sua disposição, para esclarecimentos e/ou
serviços.Cordialmente,

COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E CAPACITAÇÃO

TERMO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE:
Declaro que, não alterarei o projeto em questão.
Tenho conhecimento de que: é de responsabilidade técnica do

profissional que elaborou o projeto em fazer as alterações necessárias,
e que, após aprovado pelos órgãos competentes tais como Caixa
Econômica Federal, Banco do Brasil, Ministérios, Secretarias, ou qualquer
outro órgão conveniado, devendo o mesmo ser executado conforme
projetado, sendo que, a AMM/CIC não se responsabiliza por nenhuma
alteração do projeto.

Recebi em:                  /              / 2010

         Assinatura:____________________________________________________

Nome Completo: ________________________________________________

Cargo/Função: __________________________________________________
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PORTARIA Nº 020/2010

O Presidente da Associação Matogrossense dos Municípios – AMM,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto

Social e Resolução 002/2010 da AMM,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos para analise e

concessão de diárias, passagens e adiantamentos, comprovação de

viagens e prestação de contas para servidores da AMM - Associação

Matogrossense dos Municípios, nos termos da Instrução Normativa SFI

01/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Publique-se

Registre

Cumpra-se

Cuiabá-MT, 23 de setembro de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

         Presidente da AMM

NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA ANALISE E CONCESSÃO DE

DIÁRIAS, PASSAGENS E ADIANTAMENTOS, COMPROVAÇÃO DE VIAGENS

E PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA SERVIDORES DA AMM - ASSOCIAÇÃO

MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA – SFI 01/2010

TITULO I

Finalidade

Artigo 1º. Estabelecer normas e procedimentos para análise e

concessão de diárias, passagens, adiantamentos, comprovação de

viagens e prestação de contas para servidores que se deslocarem do

município sede da entidade para outro ponto do território nacional em

defesa dos interesses da AMM – Associação Matogrossense dos

Municípios.

Abrangência

Artigo 2º. Abrange a Coordenação Administrativa e Financeira como

unidade responsável pela Instrução Normativa e todas as unidades da

estrutura organizacional da AMM, estabelecendo responsáveis, regras,

procedimentos e prazos para realização das ações.

TITULO II

Dos Conceitos

Artigo 3º. Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I. Diárias - Valores concedidos a funcionários ou membros da

diretoria da AMM que, a serviço, afastar-se temporariamente da sede da

entidade em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território

Matogrossense ou outras unidades da federação, destinado a cobrir

despesas de hospedagem, alimentação e locomoção urbana e rural, na

forma estabelecida por esta Instrução Normativa.

II. Adiantamentos – Valores concedidos a funcionários ou

membros da diretoria da AMM que, a serviço, afastar-se temporariamente

da sede da entidade em caráter eventual ou transitório, para outro ponto

do território Matogrossense ou outras unidades da federação, destinado

a cobrir despesas de combustível, manutenção de veículos, comunicação

e outras despesas excepcionais, na forma estabelecida por esta Instrução

Normativa.

III. Relatório de Viagem – Documento obrigatório apresentado

a Gerência de Contabilidade pelo funcionário ou membro da diretoria em

ate 5 (cinco) dias úteis após o retorno da viagem.

IV. Prestação de Contas – Documentação comprobatória das

despesas de viagem, apresentado a Gerência de Contabilidade pelo

funcionário ou membro da diretoria em ate 5 (cinco) dias úteis após o

retorno da viagem.

V. Autoridade Proponente – Superior imediato do

beneficiário.

VI. Proposto – Funcionário ou membro da diretoria beneficiário

de diárias ou adiantamentos.

Da base legal e regulamentar

Artigo 4º. A presente Instrução Normativa regula-se em conformidade

com os dispositivos da Constituição Federal de 1988, Lei 4.320/64, LC

101/2000, Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), Código de

Ética de Auditoria Interna, Resoluções do CFC, Normas Brasileiras de

Contabilidade, Lei Complementar 269/2007, Estatuto Social da AMM,

Resolução Nº. 08/2008 – Autorização e Concessão de Adiantamentos de

Viagem a Funcionários da AMM, Resolução nº. 009/2009 – Dispõe sobre

autorização e Concessão de Diárias de Viagem a Funcionários e Membros

da Diretoria da AMM, Resolução 003/2009 – Regimento Interno da AMM e

outras normas pertinentes ao assunto.

TITULO III

Das responsabilidades

Artigo 5°. São responsabilidades da Coordenação Administrativa e

Financeira como unidade responsável pela Instrução Normativa:

I. Promover a divulgação e implementação dessa Instrução

Normativa, mantendo-a atualizada, orientando as unidades executoras e

supervisionar sua aplicação;

II. Coordenar, dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos,

respondendo pelos encargos a ela atribuídos.
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III. Promover discussões técnicas com as unidades executoras

e com a unidade responsável pela coordenação de controle interno, para

definir as rotinas de trabalho e os respectivos procedimentos de controle

que devem ser objeto de alteração, atualização ou expansão.

Artigo 6°. São responsabilidades das Unidades Administrativas como

executoras da Instrução Normativa:

I. Atender às solicitações da unidade responsável pela

Instrução Normativa, quanto ao fornecimento de informações e a

participação no processo de atualização;

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre

alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando

a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos

procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os

funcionários da unidade, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

IV. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa,

em especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização

dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações.

Artigo 7º. Das responsabilidades da Controladoria Interna:

I. Prestar apoio técnico na fase de elaboração das Instruções

Normativas e em suas atualizações, em especial no que tange a

identif icação e avaliação dos pontos de controle e respectivos

procedimentos de controle.

II. Através de atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia

dos procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo,

propondo alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento dos

controles ou mesmo a formatação de novas Instruções Normativas.

III. Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos,

em meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha

sempre a versão vigente de cada Instrução Normativa.

TITULO IV

Dos Procedimentos

CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais

Artigo 8º. O funcionário da AMM que se deslocar eventualmente a

serviço para outra localidade, fora do município sede desta associação,

fará jus à percepção de diárias e, quando for o caso, da respectiva

passagem, em conformidade

com art. 1º da Resolução nº. 009/2009.

§1º.  Quando o deslocamento for com veiculo oficial da AMM ou

locado para este fim, o funcionário ou membro da diretoria fará jus à

concessão de adiantamentos para custeio de despesas com combustíveis,

manutenção de veículos, comunicação e despesas excepcionais, de

acordo com a Resolução nº. 006/2008.

Artigo 9º.  O Membro titular da AMM, que se deslocar de seu município

para a sede desta associação ou para outras localidades representando

oficialmente a AMM, fará jus a percepção de diárias, conforme art. 2º da

Resolução nº. 009/2009.

Artigo 10.  As diárias serão concedidas por dia de afastamento,

sendo dividida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite

fora da sede da entidade e devem ser empenhadas de uma só vez.

Artigo 11. Os adiantamentos serão concedidos com base em planilha

de custos previamente elaborada, constando o roteiro da viagem,

quilometragem percorrida, despesas a serem custeadas e outras

informações necessárias.

Artigo 12. Fica estabelecido o limite máximo de 15 (quinze) diárias

por mês para o servidor ou membro da diretoria, e compete exclusivamente

ao Presente da AMM autorização que exceda a limitação acima ou a quem

aquele delegar competência.

Parágrafo Único - O limite máximo para concessão de adiantamentos

não poderá ultrapassar 1/3 do valor salarial percebido pelo funcionário ou

membro da diretoria, competindo exclusivamente ao Presente da AMM

autorização que exceda a limitação acima.

CAPÍTULO II

Das Solicitações de Diárias e Adiantamentos

Artigo 13.  As Solicitações de diárias ou Adiantamentos deverão ser

encaminhadas pelo setor solicitante à Coordenação Administrativa e

Financeira com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, devidamente

instruídas e justificadas em formulário próprio assinado pelo funcionário e

seu superior hierárquico como autoridade proponente.

§1º. Nos casos em que os pedidos de diárias ou adiantamentos forem

encaminhados fora do prazo acima estabelecido, os mesmos serão

devolvidos. As exceções, devidamente justificadas pelos Coordenadores,

serão objeto de análise e autorização, se for o caso, pelo Presidente ou a

quem aquele delegar competência.

§2º. O cálculo das diárias será feito de acordo com a tabela constante

no Anexo I da Resolução nº. 009/2009 da AMM.

Artigo 14. As solicitações para concessão de diárias ou adiantamento,

cujo afastamento iniciar-se a partir de sexta-feira, ou as que incluam

sábados, domingos e feriados, deverão apresentar clara justificativa e

neste caso, a autorização de pagamento, ficará condicionada a esta.

Artigo 15. Nos casos em que o afastamento se estender por tempo

superior ao previsto, desde que autorizada sua prorrogação, o servidor

fará jus ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado.
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PORTARIA Nº 021/2010

O Presidente da Associação Matogrossense dos Municípios – AMM,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto

Social e Resolução 002/2010 da AMM,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos para elaboração,

aprovação e execução do orçamento programa da AMM – Associação

Matogrossense dos Municípios, nos termos da Instrução Normativa SPO

01/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Publique-se

Registre

Cumpra-se

Artigo 16. As solicitações de diárias de viagem, para participação

em eventos, deverão vir acompanhadas do respectivo comprovante de

inscrição, convite, folder, ou documento similar.

Artigo 17. Não serão concedidas diárias ou adiantamentos a

servidores ou membros da Diretoria com pendências na apresentação do

relatório de viagem ou prestação de contas.

CAPÍTULO III

Das Solicitações de Passagens

Artigo 18.  O servidor ou membro da diretoria fará jus à passagem

quando se afastar transitoriamente da sede, em objeto de serviço.

§ 1º. A solicitação de passagem será efetuada junto a Coordenação

Administrativa e Financeira que providenciará o bilhete de passagem de

acordo com o meio de transporte que será utilizado, em empresas

previamente contratadas, na forma da legislação vigente.

§ 2º. O bilhete de passagem deverá ser preenchido com clareza, de

modo a possibilitar a verificação das datas, dos números e dos horários,

não sendo permitida a emissão dos mesmos “em aberto”.

§ 3º. Deverão ser utilizadas, de acordo com as rotas existentes, as

tarifas economicamente mais vantajosas para a entidade, cabendo à

autoridade requisitante proceder a justificativa sempre que não for possível

observar este critério.

CAPÍTULO III

Da Comprovação da Viagem e Prestação de Contas

Artigo 19. Será obrigatória a apresentação da Comprovação de

Viagem através de relatório de viagem ou prestação de contas pelo

beneficiário das diárias ou adiantamentos, contendo dados e informações

a respeito dos serviços executados fora da sede da entidade no prazo

Maximo de 5 (cinco) dias contados do retorno da viagem.

Artigo 20. Em se tratando de participação do servidor em curso de

especialização, treinamento ou similar, deverá ser anexado à Comprovação

de Viagem o certificado, diploma ou atestado e comprovante de freqüência.

Parágrafo Único. O bilhete de passagem deverá ser anexado à

Comprovação da Viagem.

Artigo 21. O servidor que receber diárias ou adiantamentos e não se

afastar da sede da entidade por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-

las integralmente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

§1º. Na hipótese do servidor retornar a sede em prazo menor do que

o previsto para o seu afastamento restituirá as diárias ou valores não

utilizados em igual período.

§2º. A devolução reverte-se a dotação orçamentária de origem,

observando-se o princípio do exercício financeiro.

Artigo 22. A comprovação das despesas a que se refere os artigos

anteriores deverá ser submetida a Gerência de Contabilidade, onde deve

ficar a disposição dos órgãos de controle interno e externo do Estado.

CAPÍTULO X

Das Disposições Finais

Artigo 23. Compete a Coordenação Administrativa e Financeira, como

unidade responsável pela Instrução Normativa, elaborar os formulários a

serem utilizados em conformidade e os fluxogramas dos seguintes

procedimentos que integrarão como anexo desta:

Anexo 1 – Solicitação de Diárias ou Adiantamentos;

Anexo 2 – Relatório de Viagem;

Anexo 3 – Relatório de prestação de contas;

Anexo 4 – Planilha de custo para concessão de adiantamento;

Anexo 5 – Fluxograma do processo.

Parágrafo Único – Caberá a Controladoria Interna como Unidade de

Coordenação do Sistema de Controle Interno da AMM, prestar os

esclarecimentos adicionais a respeito deste documento que, por sua vez,

através de procedimentos de auditora interna aferirá a fiel observância

de seus dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura

organizacional.

Artigo 24. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua

publicação.

Cuiabá-MT, em 23 de setembro de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM

MARCILAINE F. DE OLIVEIRA SODRÉ

Controladora Interna da AMM
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Cuiabá-MT, 23 de setembro de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

         Presidente da AMM

NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO E

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO PROGRAMA DA AMM - ASSOCIAÇÃO

MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA – SPO N.º 01/2010

TITULO I

Finalidade

Artigo 1º. - Estabelecer normas e procedimentos para análise,

elaboração, aprovação e execução do orçamento programa da AMM –

Associação Matogrossense dos Municípios.

Abrangência

Artigo 2º. - Abrange a Gerência de Contabilidade como unidade

responsável pela Instrução Normativa e todas as unidades da estrutura

organizacional da AMM, estabelecendo responsáveis, regras,

procedimentos e prazos para realização das ações.

TITULO II

Dos Conceitos

Artigo 3º. - Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I. Orçamento Programa  – Constitui o instrumento de

planejamento das ações governamentais, com previsão de receita e fixação

das despesas destinadas ao funcionamento da entidade publica ou

privada abrangendo um exercício financeiro.

II. Créditos Adicionais – São as autorizações de despesas

não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, e

classificam-se em:

a) Suplementares: Destinados a reforço de dotação

orçamentária;

b) Especiais: Destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária específica;

c) Extraordinários: Destinados a despesas urgentes e

imprevisíveis.

Da base legal e regulamentar

Artigo 4º . – A presente Instrução Normativa regula-se em

conformidade com os dispositivos da Constituição Federal de 1988,

Constituição do Estado de Mato Grosso, Lei 4.320/64, LC 101/2000, Lei

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), Código de Ética de Auditoria

Interna, Resoluções do CFC, Normas Brasileiras de Contabilidade, Lei

Complementar 269/2007, Estatuto Social da AMM, Resolução 003/2009 –

Regimento Interno da AMM, Resolução 002/2010 – Dispõe sobre os

mecanismos para funcionamento do Sistema de Controle Interno da AMM

e outras normas pertinentes ao assunto.

TITULO III

Das responsabilidades

Artigo 5°. - São responsabilidades da Gerência de Contabilidade

como unidade responsável pela elaboração do Orçamento da AMM e a

Instrução Normativa:

I. Promover a divulgação e implementação dessa Instrução

Normativa, mantendo-a atualizada, orientando as unidades executoras,

bem como supervisionar sua aplicação;

II. Coordenar, dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos,

respondendo pelos encargos a ela atribuídos, determinar a distribuição,

controle, orientação e coordenação dos serviços de planejamento e

elaboração da proposta orçamentária.

III. Promover discussões técnicas com as unidades executoras

e com a unidade responsável pela coordenação de controle interno, para

definir as rotinas de trabalho e os respectivos procedimentos de controle

que devem ser objeto de alteração, atualização ou expansão.

Artigo 6°. São responsabilidades das Unidades Administrativas como

executoras da Instrução Normativa:

I. Atender às solicitações da unidade responsável pela

Instrução Normativa, quanto ao fornecimento de informações e a

participação no processo de atualização;

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre

alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando

a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos

procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os

funcionários da unidade, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

IV. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa,

em especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização

dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações.

Artigo 7º. – Das responsabilidades da Controladoria Interna:

I. Prestar apoio técnico na fase de elaboração das Instruções

Normativas e em suas atualizações, em especial no que tange á

identif icação e avaliação dos pontos de controle e respectivos

procedimentos de controle.

II. Através de atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia

dos procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo,

propondo alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento dos

controles ou mesmo a formatação de novas Instruções Normativas.

III. Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos,

em meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha

sempre a versão vigente de cada Instrução Normativa.
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TITULO IV

Dos Procedimentos

CAPÍTULO I

Do Planejamento

Artigo 8º. A Gerência de contabilidade deverá elaborar estudos para

identificação do volume de recursos em cada uma das fontes de

financiamento para subsidiar a elaboração do orçamento da receita para

o período;

Artigo 9º. Os estudos para apuração dos gastos em manutenção da

máquina administrativa, despesas de caráter continuado e definição das

disponibilidades financeiras para criação, expansão ou aperfeiçoamento

do Plano de Ação Governamental da AMM, com a definição das Diretrizes,

Objetivos, Produtos, Unidades de Medidas, Metas Físicas e Financeiras e

Fontes de Financiamento, será realizado por todas  Unidades

Administrativas com apoio da Gerência de Contabilidade, para que sejam

compatibilizados com a Previsão da Receita e Elaboração da Proposta

Orçamentária.

CAPÍTULO II

Da Elaboração da Proposta Orçamentária

Artigo 10. Na elaboração do texto do Projeto de Resolução

Orçamentária, deverá dispor sobre a previsão da receita e fixação da

despesa das diversas Unidades Orçamentárias, identificando o volume

de recursos destinados aos Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social,

contemplando autorização para abertura de créditos adicionais

suplementares por conta dos recursos previstos no art. 43 da Lei Federal

4.320/64 e art.165 da Constituição Federal.

Artigo 11. O conteúdo da Resolução Orçamentária será elaborado

em conformidade com os dispositivos da Lei 4.320/64 e Lei 101/2000,

devendo ser enviada ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso de

acordo com a Resolução Normativa 001/2009 – Aprova a 4º. Edição do

Manual de Orientação para Remessa de Documentos.

CAPÍTULO III

Do Encaminhamento, Aprovação e Publicação do Orçamento

Artigo 12. O Orçamento Programa será encaminhado para apreciação

e aprovação por Assembléia Geral, previamente convocada pela

Presidência, em conformidade com o Estatuto Social e a Resolução 003/

2009 – Regimento Interno da AMM antes do encerramento do exercício

financeiro.

Artigo 13. A Resolução Orçamentária será publicada em Diário Oficial

do Estado e/ou meios eletrônicos (Jornal Oficial dos Municípios), em

atendimento ao artigo 48 da LRF.

Parágrafo Único – O Cronograma de Execução Mensal de

Desembolso deverá ser publicado da mesma forma.

CAPÍTULO IV

Da Execução do Orçamento e o Cumprimento de Metas

Artigo 14. Em até 30 dias após a publicação do Orçamento Programa,

a Gerência de Contabilidade deverá elaborar a Programação Financeira e

o Cronograma de Execução mensal de Desembolso aprovado por ato

próprio, visando o Equilíbrio Orçamentário e Financeiro da Entidade.

Parágrafo Único: Se verificado, ao final de um bimestre, que a

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas, a

Presidência da AMM por ato próprio e nos montantes necessários, aprovará

nos trinta dias subseqüentes a limitação de empenho e movimentação

financeira, conforme determina o Art. 9º da Lei 101/2000.

CAPÍTULO V

Do Encaminhamento ao Tribunal de Contas

Artigo 15. A Resolução Orçamentária e Anexos deverão ser

encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado - TCE/MT até o dia 15 de

janeiro do exercício subseqüente ao que foi votada (art. 166, I e § 2º do

RITCE/MT) e nos padrões da Resolução Normativa 001/2009 – Aprova a

4º. Edição do Manual de Orientação para Remessa de Documentos.

Parágrafo Único - Na mesma data também deverá ser encaminhado

o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

Artigo 16. Compete a Gerência de Contabilidade, como unidade

responsável pela Instrução Normativa, elaborar os formulários a serem

utilizados em conformidade e os fluxogramas dos seguintes procedimentos

que integrarão como anexos desta:

Anexo 1 – Fluxograma “Do Planejamento e Elaboração da Proposta”;

Anexo 2 – Fluxograma “Do Encaminhamento, Aprovação e Publicação

do Orçamento”;

Anexo 3 – Fluxograma “Do Envio ao TCE/MT”.

Anexo 4 – Check-List para Acompanhamento da Execução e

cumprimento de Metas Fiscais”.

Parágrafo Único – Caberá a Controladoria Interna como Unidade de
Coordenação do Sistema de Controle Interno da AMM, prestar os
esclarecimentos adicionais a respeito deste documento que, por sua vez,
através de procedimentos de auditora interna aferirá a fiel observância
de seus dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura
organizacional.

Artigo 17. - Esta instrução normativa entrará em vigor na data de
sua publicação.

Cuiabá-MT, em 23 de setembro de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

MARCILAINE F. DE OLIVEIRA SODRÉ
Controladora Interna da AMM


